
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL – DTFI/12/2025
A Secretaria Municipal de Finanças, Diretoria de Tributação e de Fiscalização, FAZ PUBLICAR o NÃO RECEBIMENTO DA GUIA 1122575 abaixo relacionado,
referentes débitos de IPTU/Taxas Municipais/ISSQN, Multas, cujos contribuintes não foram encontrados ou que tiveram as respectivas notificações
devolvidas pelos correios por motivo de mudança, recusa ou “não procurado”.                    

Lançamento da multa da Secretaria Municipal Gestão
Urbana de  PA 17767/2024

NOME CPF/CNPJ ENDEREÇO

DTRIB 13/2025 Cristiane Camila Ramos Vieira 090.275.41.-55
Rua Santa LuziaNº 256 Bom Jesus Congonhas
MG Cep 36.414-060

O débito poderá ser quitado ou parcelado em até 10 dias, a contar da publicação deste edital.                    
Expediu-se o presente EDITAL em 28/02/2025, o qual será afixado no quadro de avisos da Prefeitura e publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Congonhas, nos termos da legislação vigente.                    
Congonhas, 28 de Fevereiro de 2025.

Diretoria de Tributação e de Fiscalização                     
                    

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135, CENTRO, CONGONHAS-MG - CEP 36.410-064 - TEL (31) 3732-0800 OU 3732-0780
www.congonhas.mg.gov.br                    

 

Código de Validação: 917926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N°. 08/2023 PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E A FUNDAÇÃO
DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA - FUNDEP

 
Partícipes: A Universidade Federal de São João Del-Rei - UFSJ, instituída pela Lei nº. 10.425, de 19 de abril de 2002, publicada no DOU de 22 de abril de 2002,
sediada em São João Del-Rei/MG, à Praça Frei Orlando, nº. 170, Centro, São João Del-Rei – MG, CEP: 36.307-352, CNPJ nº. 21.186.804/0001-05, representada
pelo seu Reitor, Prof. Marcelo Pereira de Andrade, brasileiro, casado, professor de magistério superior, portador da Carteira de Identidade nº 170245561,
expedida pela SSP/SP e CPF nº. 090.451.598-21, como Proponente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS, inscrita no CNPJ sob o nº. 16.752.446/0001-
02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG, representada por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido, inscrito no RG Nº M-
4370328 e no CPF nº 813.617.426-15, e como Interveniente a FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA - FUNDEP,  sediada na Avenida Antônio
Carlos, 6.627, Edifício da Unidade Administrativa II, Campus Pampulha – UFMG, Belo Horizonte – MG, CEP 31.270.901, CNPJ 18.720.938/0001-41,
representada pelo Sr. Jaime Arturo Ramirez,  brasileiro, divorciado, professor de magistério superior, RG M.2.954.941 SSP/MG e CPF 554.155.556-68. Objeto:
Prorrogação de vigência para 28/08/2025 sem alteração do valor global, conforme solicitação e modificações no novo plano de trabalho, devidamente
aprovado pelo gestor/ordenador de despesas. Vigência: fica prorrogada a vigência do Termo até 28/08/2025. Congonhas, 28 de fevereiro de 2025. Anderson
Costa Cabido, Prefeito de Congonhas; Marcelo Pereira de Andrade, Reitor da Universidade Federal de São João Del-Rei – UFSJ; Sr. Jaime Arturo Ramirez,
Presidente da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP.
 

Código de Validação: 918526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

JUNTA RECURSAL DA SEMAM
A Junta Recursal da Secretaria de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas, informa que no dia 19 de março de 2025 (quarta-feira) acontecerá, na sala de
reuniões da Procuradoria Jurídica do Município, sede da Prefeitura de Congonhas, localizada na Praça Presidente Juscelino Kubitschek, 135, Centro,
Congonhas, às 09:00 horas, a reunião para julgamento dos recursos administrativos interpostos por: Cláudia Márcia Nicolau, Auto de Infração no.
1.479/2021, anexado ao Processo Administrativo no 000290/2021; Amarildo José de Castro, Auto de Infração no. 1.482/2021, anexado ao Processo
Administrativo no 000438/2021; e Gilberto Messias da Silva, Auto de Infração no. 1.494/2021, anexado ao Processo Administrativo no 001054/2021,
ambos referentes a infração ambiental.

Elisiane Fátima da Silva Dourado
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Presidente da Junta Recursal da SEMAM

Código de Validação: 919326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC 001/2025
 

AUTORIZO e RATIFICO a Dispensa de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o Artigo 75, inciso VIII da Lei Federal Nº 14.133/2021, a
compra de gêneros alimentícios para atender à Secretaria Municipal de Educação e o Programa de Alimentação Escolar no ano de 2025, podendo a
Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas, 28 de fevereiro de 2025. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de
Gabinete.

Código de Validação: 919426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/005/2025
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x SUPERMERCADO VIDIGAL LTDA. Objeto: compra de gêneros alimentícios para atender à Secretaria Municipal de
Educação e o Programa de Alimentação Escolar no ano de 2025. Vigência: 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura ou até a conclusão do
procedimento licitatório em andamento (PRC 170/2024, Pregão 900035/2024), com respectiva assinatura da competente Ordem de fornecimento pela
Administração. Valor: R$ 291.030,00 (duzentos e noventa e um mil e trinta reais). Data: 28/02/2025.

Código de Validação: 919526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/006/2025
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x VITOX DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: compra de gêneros alimentícios para atender à Secretaria Municipal de
Educação e o Programa de Alimentação Escolar no ano de 2025. Vigência: 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura ou até a conclusão do
procedimento licitatório em andamento (PRC 170/2024, Pregão 900035/2024), com respectiva assinatura da competente Ordem de fornecimento pela
Administração. Valor: R$ 229.900,00 (duzentos e vinte e nove mil e novecentos reais). Data: 28/02/2025.

Código de Validação: 919626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 7980, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.
 

Transferência
 
            O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei Orgânica
Municipal, e pela Lei n.º 4296, de 26 de dezembro de 2024,
 
            DECRETA:
 
            Art. 1º. Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 16.925.991,38 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
 

CRÉDITOS
Classificação                                                                                                                         Ficha       Fonte                                        Valor

06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural      

06.01 - Gabinete Secretaria Mun Meio Ambiente e Des Rural      
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06.01.04.122.0002.2.268 - Coordenação da Secretaria Meio Ambiente e
Des Rural
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

 
854

 
1500

 
1.000,00

06.02 - Gestão, Fiscalização e Controle Ambiental      

06.02.15.451.0010.2.012 - Manutenção de Parques, Praças e Jardins
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
64

 
1500

 
719.000,00

06.02.18.541.0011.2.258 - Unidade Conservação Ambiental
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
79

 
1500

 
100,00

06.02.18.542.0045.0.032 - Contrato de Rateio - Ecotres
3.1.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público

 
85

 
1500

 
100,00

3.3.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 86 1500 35.586,89

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo      

07.03 - Esporte, Lazer e Eventos      

07.03.27.812.0043.2.108 - Manutenção das Atividades Desportivas
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
139

 
1500

 
15.300,00

08 - Procuradoria Jurídica      

08.01 - Coordenação Procuradoria Geral      

08.01.04.062.0004.2.010 - Gestão e Manutenção da Procuradoria
Jurídica
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicaç

 
167

 
1500

 
3.500,00

3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 168 1500 153,40

10 - Secretaria Municipal de Fazenda      

10.01 - Gabinete Secretaria Municipal de Fazenda      

10.01.04.123.0002.2.015 - Coordenação Secretaria de Fazenda
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicaç

 
197

 
1500

 
106.100,00

11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão      

11.02 - Gestão Administrativa      

11.02.04.126.0006.2.031 - Informatização das Atividades
Administrativas
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
245

 
1500

 
68.852,00

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura      

12.01 - Gabinete Secretaria Mun de Obras e Infraestrutura      

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras e
Infraestrutura
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
313

 
1500

 
172.242,90

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 316 1500 354.000,00

12.05 - Concessões Públicas      

12.05.04.131.0013.0.009 - Convênio com Cemitérios
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
339

 
1500

 
3.107,60

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social      

13.01 - Gabinete da Secretaria Mun Desenv.e Ass. Social      

13.01.08.122.0002.2.055 - Coordenação Secretaria Desenv. Assist.
Social
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
365

 
1500

 
611.903,22

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social
13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social 13.04.08.244.0015.2.069 - Ações do IGD
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
 
 
 

413

 
 
 
 
1660

 
 
 
 

116.000,00
13.04.08.244.0054.2.070 - Centro Referência Especializado - CREAS
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
843

 
1660

 
35.502,36

14 - Secretaria Municipal de Educação      
14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental      
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14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

 
517

 
1500

 
120.840,00

14.03.12.365.0033.2.137 - Manutenção de Creche e Centros Educ. Infantil
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
534

 
1500

 
92.114,80

14.04 - Ensino Médio, Superior e Profissionalizante      

14.04.12.334.0028.0.070 - Parcerias com Entidades - SEMED
4.4.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
536

 
1500

 
42.000,00

15 - Secretaria Municipal de Saúde      
15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
571

 
1500

 
76.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 576 1500 61.902,71

15.01.10.301.0035.2.163 - Serviços Assistência a Saúde - PSF
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

 
627

 
1600

 
4.885,60

15.01.10.301.0035.2.164 - Serviços de Assistência a Saúde Bucal
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
634

 
1600

 
34.000,00

15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
669

 
1500

 
140.698,80

15.01.10.302.0036.2.174 - Atividade de Atenção Saúde Mental
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
686

 
1600

 
16.054,51

15.01.10.302.0036.2.176 - Serviços Assoc. Hospitalar - MD/Alta Complexidade
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
694

 
1600

 
243.000,00

15.01.10.302.0036.2.177 - Serviços Assoc. Hospitalar - Recurso Próprio
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
852

 
1500

 
13.500.000,00

15.01.10.302.0036.2.178 - Centro de Especialidades Odontológicas - CEO
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
697

 
1600

 
20.000,00

15.01.10.302.0036.2.255 - Serviços Assist. Hospitalar e Ambulatorial - Central de Regulação
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

 
717

 
1621

 
12.259,79

16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social      
16.01 - Gabinete Sec Mun Seg Pública,Defesa Civil e Social      

16.01.04.125.0010.2.200 - Apoio ao Sistema Municipal Trânsito e Transporte
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

 
851

 
1500

 
319.666,20

16.03 - Gestão de Parcerias - Segurança Pública      

16.03.06.182.0009.2.023 - Apoio à Defesa Civil
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
835

 
1500

 
120,60

TOTAL DE CRÉDITOS     16.925.991,38

 
            Art. 2º. O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):
 

RECURSOS

Classificação Ficha Fonte Valor

06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural      

06.01 - Gabinete Secretaria Mun Meio Ambiente e Des Rural      

06.01.04.122.0002.2.268 - Coordenação da Secretaria Meio Ambiente e Des Rural
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
54

 
1500

 
1.000,00

06.02 - Gestão, Fiscalização e Controle Ambiental      

06.02.15.451.0010.2.012 - Manutenção de Parques, Praças e Jardins
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
63

 
1500

 
719.000,00
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06.02.18.541.0011.2.258 - Unidade Conservação Ambiental 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  
78

 
1500

 
100,00

06.02.18.542.0045.0.032 - Contrato de Rateio - Ecotres 3.1.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público  
85

 
1500

 
35.586,89

4.4.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 87 1500 100,00

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo      

07.03 - Esporte, Lazer e Eventos      

07.03.27.812.0043.2.108 - Manutenção das Atividades Desportivas
3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

 
140

 
1500

 
15.300,00

08 - Procuradoria Jurídica      

08.01 - Coordenação Procuradoria Geral      

08.01.04.062.0004.2.010 - Gestão e Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
164

 
1500

 
3.653,40

10 - Secretaria Municipal de Fazenda      

10.01 - Gabinete Secretaria Municipal de Fazenda      

10.01.04.123.0002.2.015 - Coordenação Secretaria de Fazenda
3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de Consultoria

 
193

 
1500

 
50.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 195 1500 56.100,00

11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão      

11.02 - Gestão Administrativa      

11.02.04.126.0006.2.031 - Informatização das Atividades Administrativas
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
244

 
1500

 
13.000,00

3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 246 1500 55.852,00

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura      

12.01 - Gabinete Secretaria Mun de Obras e Infraestrutura      

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras e Infraestrutura
3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de Cont.Terceirização

 
314

 
1500

 
526.242,90

12.05 - Concessões Públicas      

12.05.04.131.0013.0.009 - Convênio com Cemitérios
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
338

 
1500

 
3.107,60

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social      

13.01 - Gabinete da Secretaria Mun Desenv.e Ass. Social      

13.01.08.122.0002.2.055 - Coordenação Secretaria Desenv. Assist. Social
3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de Cont.Terceirização

 
363

 
1500

 
138.151,61

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 370 1500 473.751,61

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social      

13.04.08.244.0015.2.069 - Ações do IGD
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
412

 
1660

 
116.000,00

13.04.08.244.0054.2.070 - Centro Referência Especializado - CREAS 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  
437

 
1660

 
35.502,36

14 - Secretaria Municipal de Educação
14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental 14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
 
 
 
512

 
 
 
 
1500

 
 
 
 

120.840,00
14.03.12.365.0033.2.137 - Manutenção de Creche e Centros Educ. Infantil 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  

533
 
1500

 
92.114,80
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14.04 - Ensino Médio, Superior e Profissionalizante      

14.04.12.334.0028.0.070 - Parcerias com Entidades - SEMED
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
535

 
1500

 
42.000,00

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

 
579

 
1500

 
137.902,71

15.01.10.301.0035.2.163 - Serviços Assistência a Saúde - PSF 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  
621

 
1600

 
4.885,60

15.01.10.301.0035.2.164 - Serviços de Assistência a Saúde Bucal 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  
631

 
1600

 
34.000,00

15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e
Material Permanente

 
674

 
1500

 
140.698,80

15.01.10.302.0036.2.174 - Atividade de Atenção Saúde Mental 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física

 
684

 
1600

 
16.054,51

15.01.10.302.0036.2.176 - Serviços Assoc. Hospitalar - MD/Alta Complexidade 3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições  
693

 
1600

 
243.000,00

15.01.10.302.0036.2.177 - Serviços Assoc. Hospitalar - Recurso Próprio 3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições  
695

 
1500

 
13.500.000,00

15.01.10.302.0036.2.178 - Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

 
699

 
1600

 
20.000,00

15.01.10.302.0036.2.255 - Serviços Assist. Hospitalar e Ambulatorial - Central de Regulação 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de
Consumo

 
714

 
1621

 
12.259,79

16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social      

16.01 - Gabinete Sec Mun Seg Pública,Defesa Civil e Social      

16.01.04.125.0010.2.200 - Apoio ao Sistema Municipal Trânsito e Transporte
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
802

 
1500

 
319.666,20

16.03 - Gestão de Parcerias - Segurança Pública      

16.03.06.182.0009.2.023 - Apoio à Defesa Civil
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
834

 
1500

 
120,60

TOTAL RECURSOS     16.925.991,38

 
            Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
            Congonhas, 2 de janeiro de 2025.
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas

 
 

Código de Validação: 919726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/098/2023
Partes: Município de Congonhas X Método Telecomunicações e Comércio Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação do prazo do
contrato, por mais 12 meses, com início em 16/03/2025 e término em 16/03/2026, e o reajuste de valor pelo índice do INPC/IBGE no percentual de 4,17%. Valor:
R$ 539.483,50. Data: 27/02/2025.

Congonhas, 6 de Março de 2025 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 15 | Nº 3843

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
6

                             6 / 53



 

Código de Validação: 919826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 7999, DE 23 DE JANEIRO DE 2025. 
 

Remanejamento
 
             O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei
Orgânica Municipal, e pela Lei n.º 4300, de 9 de janeiro de 2025,
 
             DECRETA:
 
             Art. 1º. Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 14.480.387,65 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
 

CRÉDITOS
Classificação                                                                                                                               Ficha       Fonte                                                  Valor

17 - Secretaria Municipal de Administração      

17.01 - Gabinete da Secretaria Mun Administração      

17.01.04.122.0002.2.028 - Serviços de Apoio Administrativo
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
978

 
1500

 
35.440,00

17.01.04.126.0006.2.031 - Informatização das Atividades
Administrativas
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
983

 
1500

 
55.851,04

18 - Secretaria Municipal de Comunicação      

18.01 - Gabinete da Secretaria Mun Comunicação      

18.01.04.131.0003.2.006 - Serviços Gerais de Publicidade
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
863

 
1500

 
500.000,00

19 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer      

19.01 - Gabinete da Secretaria Mun Esporte e Lazer      

19.01.27.812.0043.2.108 - Manutenção das Atividades
Desportivas
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
944

 
1500

 
44.300,00

21 - Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana      

21.02 - Transportes e Veículos      

21.02.26.122.0002.2.044 - Manutenção e Controle de Frotas
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
1045

 
1500

 
4.245.126,33

23 - Secretaria Municipal de Habitação      

23.02 - Fundo Municipal de Habitação      

23.02.16.244.0014.1.038 - PROFAR - Unidades Habitacionais -
Baixa Renda
3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas
Físicas

 
1156

 
1500

 
1.015.200,00

26 - Secretaria Mun Meio Ambiente e Mudanças Climáticas      

26.02 - Gestão, Fiscalização e Controle Ambiental      

26.02.15.451.0010.2.012 - Manutenção de Parques, Praças e
Jardins
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
883

 
1500

 
1.912.836,51

26.02.18.542.0045.0.031 - Contrato de Programa - Ecotres
3.3.93.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
902

 
1500

 
1.182.804,00
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26.02.18.542.0055.0.042 - Contrato de Programa - NIA
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
908

 
1500

 
638.914,70

27 - Secretaria Municipal de Cultura      

27.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Cultura      

27.01.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
934

 
1500

 
171.056,27

31 - Secretaria Municipal de Obras      

31.02 - Gestão de Obras Públicas      

31.02.26.451.0010.1.004 - Construção e Pavimentação de Vias
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
1056

 
1708

 
4.469.244,44

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania      

32.02 - Fundo Municipal de Assitência Social      

32.02.08.244.0015.2.060 - Manutenção de Centro de Referência
- CRAS
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
1104

 
1660

 
11.600,00

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania
32.02 - Fundo Municipal de Assitência Social 32.02.08.244.0015.2.069 - Ações do IGD
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
 
 
 

1108

 
 
 
 
1660

 
 
 
 

61.393,00
32.02.08.244.0027.2.265 - Apoio ao Migrante
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1132

 
1500

 
12.507,80

32.02.08.244.0054.2.070 - Centro Referência Especializado - CREAS
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
1133

 
1660

 
11.970,00

33 - Secretaria Muni de Segurança Pública e Trânsito      

33.01 - Gabinete Sec Mun Segurança Pública e Trânsito      

33.01.04.125.0010.2.200 - Apoio ao Sistema Municipal Trânsito e Transporte
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1166

 
1500

 
112.143,56

TOTAL DE CRÉDITOS     14.480.387,65

 
             Art. 2º. O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dota- ção(ões)
orçamentária(s):
 

RECURSOS

Classificação Ficha Fonte Valor

05 - Secretaria Municipal de Governo      

05.02 - Comunicação Institucional      

05.02.04.131.0003.2.006 - Serviços Gerais de Publicidade
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
45

 
1500

 
500.000,00

06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural      

06.02 - Gestão, Fiscalização e Controle Ambiental      

06.02.15.451.0010.2.012 - Manutenção de Parques, Praças e Jardins
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
64

 
1500

 
1.912.836,51

06.02.18.542.0045.0.031 - Contrato de Programa - Ecotres 3.3.93.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
84

 
1500

 
1.182.804,00

06.02.18.542.0055.0.042 - Contrato de Programa - NIA 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
90

 
1500

 
638.914,70

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo      

07.02 - Cultura e Turismo      

07.02.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
130

 
1500

 
171.056,27

07.03 - Esporte, Lazer e Eventos      

07.03.27.812.0043.2.108 - Manutenção das Atividades Desportivas
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
139

 
1500

 
44.300,00
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11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão      

11.02 - Gestão Administrativa      

11.02.04.122.0002.2.028 - Serviços de Apoio Administrativo
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
240

 
1500

 
35.440,00

11.02.04.126.0006.2.031 - Informatização das Atividades Administrativas 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

 
245

 
1500

 
55.851,04

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
12.02 - Transportes e Veículos
12.02.26.122.0002.2.044 - Manutenção e Controle de Frotas 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
 
 
 
323

 
 
 
 
1500

 
 
 
 
4.245.126,33

12.04 - Gestão de Obras Públicas      

12.04.26.451.0010.1.004 - Construção e Pavimentação de Vias
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
335

 
1708

 
4.469.244,44

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social      

13.03 - Fundo Municipal de Habitação      

13.03.16.244.0014.1.038 - PROFAR - Unidades Habitacionais - Baixa Renda
3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

 
397

 
1500

 
1.015.200,00

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social      

13.04.08.244.0015.2.060 - Manutenção de Centro de Referência - CRAS
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
408

 
1660

 
11.600,00

13.04.08.244.0015.2.069 - Ações do IGD
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
412

 
1660

 
61.393,00

13.04.08.244.0027.2.265 - Apoio ao Migrante
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
436

 
1500

 
12.507,80

13.04.08.244.0054.2.070 - Centro Referência Especializado - CREAS 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  
437

 
1660

 
11.970,00

16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social      

16.01 - Gabinete Sec Mun Seg Pública,Defesa Civil e Social      

16.01.04.125.0010.2.200 - Apoio ao Sistema Municipal Trânsito e Transporte
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
802

 
1500

 
112.143,56

TOTAL RECURSOS     14.480.387,65

 
             Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
             Congonhas, 23 de janeiro de 2025.
 
 
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 919926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 8000, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.
 

Remanejamento
 

            O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei Orgânica
Municipal, e pela Lei n.º 4300, de 9 de janeiro de 2025,
           
            DECRETA:
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            Art. 1º. Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 32.370.500,11 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
 

CRÉDITOS
Classificação                                                                                                        Ficha                 Fonte                                                                 Valor

14 - Secretaria Municipal de Educação      

14.07 - Bibliotecas e Parques-Bibliotecas      

14.07.13.392.0023.2.147 - Apoio Atividades da Biblioteca Pública
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
956

 
1500

 
500,00

17 - Secretaria Municipal de Administração      

17.01 - Gabinete da Secretaria Mun Administração      

17.01.04.122.0002.2.028 - Serviços de Apoio Administrativo
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
979

 
1500

 
22.007,30

17.01.04.126.0006.2.031 - Informatização das Atividades
Administrativas
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicaç

 
984

 
1500

 
997.322,00

17.01.04.332.0007.2.033 - Cartão para Servidores Públicos
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
986

 
1500

 
24.360.000,00

19 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer      

19.01 - Gabinete da Secretaria Mun Esporte e Lazer      

19.01.27.812.0043.2.108 - Manutenção das Atividades Desportivas
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
944

 
1500

 
9.636,06

19.01.27.813.0043.2.107 - Manut. Quadras Esportivas e Campos
Futebol
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
949

 
1500

 
433.027,46

20 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico      

20.02 - Desenvolvimento Rural      

20.02.20.606.0034.2.086 - Apoio ao Produtor Rural
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
917

 
1500

 
71.250,00

23 - Secretaria Municipal de Habitação      

23.02 - Fundo Municipal de Habitação      

23.02.16.244.0014.1.038 - PROFAR - Unidades Habitacionais -
Baixa Renda
3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas
Físicas

 
1156

 
1500

 
722.000,00

24 - Secretaria Municipal Ciência,Tecnologia e Inovação      

24.01 - Gabinete Secretaria Mun Ciência,Tec Inovação      

24.01.04.121.0039.0.082 - Apoio às Atividades da Indústria,
Tecnologia e Inovação
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
1043

 
1500

 
136.250,00

26 - Secretaria Mun Meio Ambiente e Mudanças Climáticas      

26.02 - Gestão, Fiscalização e Controle Ambiental      

26.02.18.541.0011.2.048 - Aterro Sanitário Municipal
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
887

 
1500

 
19.947,67

26.02.18.541.0011.2.093 - Conservação e Preservação do Meio
Ambiente
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
892

 
1500

 
108.029,48
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26.02.18.541.0011.2.258 - Unidade Conservação Ambiental
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
898

 
1500

 
929.159,29

27 - Secretaria Municipal de Cultura      

27.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Cultura      

27.01.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
934

 
1500

 
761.366,21

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania
32.02 - Fundo Municipal de Assitência Social
32.02.08.244.0017.2.030 - Programa Cesta Cidadão - Emenda Vereador 3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a
Pessoas Físicas

 
 
 
 
1115

 
 
 
 
1500

 
 
 
 
1.125.000,00

32.02.08.244.0017.2.062 - Programa Cesta Cidadão
3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

 
1118

 
1500

 
796.894,40

32.04 - Fundo Municipal do Idoso      

32.04.08.241.0016.2.095 - Programa Atenção ao Idoso - RP - Emenda Vereador
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1143

 
1500

 
11.650,00

33 - Secretaria Muni de Segurança Pública e Trânsito      

33.01 - Gabinete Sec Mun Segurança Pública e Trânsito      

33.01.04.125.0010.2.200 - Apoio ao Sistema Municipal Trânsito e Transporte
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

 
1466

 
1500

 
319.666,20

33.01.06.182.0009.2.021 - Ações Gerenciamento de Riscos
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1177

 
1500

 
66.500,00

33.02 - Comando Guarda Civil Municipal      

33.02.06.181.0009.2.204 - Apoio a Atividades da Guarda Municipal
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1188

 
1500

 
291.844,00

33.03 - Gestão de Parcerias - Segurança Pública      

33.03.06.182.0009.0.015 - Parceria Corpo de Bombeiros
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1194

 
1500

 
5.000,00

33.03.06.182.0009.2.023 - Apoio à Defesa Civil
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1200

 
1500

 
1.183.450,04

TOTAL DE CRÉDITOS     32.370.500,11

 
 
            Art. 2º. O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dota- ção(ões)
orçamentária(s):
 

RECURSOS

Classificação Ficha Fonte Valor

06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural      

06.02 - Gestão, Fiscalização e Controle Ambiental      

06.02.18.541.0011.2.048 - Aterro Sanitário Municipal
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
68

 
1500

 
19.947,67

06.02.18.541.0011.2.093 - Conservação e Preservação do Meio Ambiente
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
73

 
1500

 
108.029,48

06.02.18.541.0011.2.258 - Unidade Conservação Ambiental 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
79

 
1500

 
929.159,29

06.03 - Desenvolvimento Rural      

06.03.20.606.0034.2.086 - Apoio ao Produtor Rural
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
97

 
1500

 
71.250,00

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo      

07.02 - Cultura e Turismo      
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07.02.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
130

 
1500

 
761.366,21

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo
07.03 - Esporte, Lazer e Eventos
07.03.27.812.0043.2.108 - Manutenção das Atividades Desportivas 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
 
 
 
139

 
 
 
 
1500

 
 
 
 

9.636,06
07.03.27.813.0043.2.107 - Manut. Quadras Esportivas e Campos Futebol
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
145

 
1500

 
433.027,46

07.04 - Biblioteca Pública Municipal      

07.04.13.392.0023.2.147 - Apoio Atividades da Biblioteca Pública
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
151

 
1500

 
500,00

11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão      

11.02 - Gestão Administrativa      

11.02.04.122.0002.2.028 - Serviços de Apoio Administrativo
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
241

 
1500

 
22.007,30

11.02.04.126.0006.2.031 - Informatização das Atividades Administrativas 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da
Informação e Comunicaç

 
246

 
1500

 
997.322,00

11.02.04.332.0007.2.033 - Cartão para Servidores Públicos 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
248

 
1500

 
24.360.000,00

11.04 - Desenvolvimento Econômico      

11.04.04.121.0039.0.082 - Apoio às Atividades da Indústria, Tecnologia e Inovação
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
263

 
1500

 
136.250,00

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social      

13.03 - Fundo Municipal de Habitação      

13.03.16.244.0014.1.038 - PROFAR - Unidades Habitacionais - Baixa Renda
3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

 
397

 
1500

 
722.000,00

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social      

13.04.08.244.0017.2.030 - Programa Cesta Cidadão - Emenda Vereador
3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

 
419

 
1500

 
1.125.000,00

13.04.08.244.0017.2.062 - Programa Cesta Cidadão 3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  
422

 
1500

 
796.894,40

13.06 - Fundo Municipal do Idoso      

13.06.08.241.0016.2.095 - Programa Atenção ao Idoso - RP - Emenda Vereador
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
447

 
1500

 
11.650,00

16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social      

16.01 - Gabinete Sec Mun Seg Pública,Defesa Civil e Social      

16.01.04.125.0010.2.200 - Apoio ao Sistema Municipal Trânsito e Transporte
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

 
851

 
1500

 
319.666,20

16.01.06.182.0009.2.021 - Ações Gerenciamento de Riscos 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
813

 
1500

 
66.500,00

16.02 - Comando da Guarda Civil Municipal      

16.02.06.181.0009.2.204 - Apoio a Atividades da Guarda Municipal
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
824

 
1500

 
291.844,00

16.03 - Gestão de Parcerias - Segurança Pública      

16.03.06.182.0009.0.015 - Parceria Corpo de Bombeiros
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
830

 
1500

 
5.000,00

16.03.06.182.0009.2.023 - Apoio à Defesa Civil
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
836

 
1500

 
1.183.450,04

16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social      

16.03 - Gestão de Parcerias - Segurança Pública      

16.03.06.182.0009.2.023 - Apoio à Defesa Civil
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
836

 
1500

 
1.183.450,04

TOTAL RECURSOS     32.370.500,11

 
            Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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            Congonhas, 23 de janeiro de 2025.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 920026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 7981, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.
 

Abre crédito suplementar.
 
 
 
            O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei
Orgânica Municipal, e pela Lei n.º 4297, de 26 de dezembro de 2024,
 

 DECRETA:

 
            Art. 1º.  Fica(m) aberto(s) ao Orçamento do Município para o exercício corrente, crédito(s) suplementar(es) para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s), na importância de R$ 23.576.279,00 (vinte e três milhões, quinhentos e setenta e seis mil e duzentos e setenta e nove reais):
 

CRÉDITOS  

Classificação Ficha Fonte Valor

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social      

13.01 - Gabinete da Secretaria Mun Desenv.e Ass. Social      

13.01.08.122.0002.2.055 - Coordenação Secretaria Desenv. Assist. Social
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
846

 
1660

 
500,00

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura      

12.05 - Concessões Públicas      

12.05.25.752.0055.0.030 - Contrato de Programa - CIGEDAS VERTENTES
4.4.93.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
352

 
1708

 
1.704.000,00

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.302.0036.2.180 - Rede Urgência e Emergência - HBJ
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
705

 
1621

 
579.000,00

16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social      

16.03 - Gestão de Parcerias - Segurança Pública      

16.03.06.182.0009.0.020 - Parceria Secretaria de Segurança Pública
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
844

 
1500

 
158.836,92

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.302.0036.2.172 - Atividade Ambulatorial, Hospitalar e TFD - RP
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
679

 
1600

 
805.000,00

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 845 1600 15.000,00

11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão      

11.04 - Desenvolvimento Econômico      

11.04.04.121.0039.0.082 - Apoio às Atividades da Indústria, Tecnologia e Inovação
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
263

 
1500

 
36.250,00
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15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.304.0037.2.183 - Higiene e Fiscal. Sanitária de Produtos e Serviços
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
757

 
1500

 
11.600,00

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura      

12.03 - Manutenção Urbana e Predial      

12.03.15.452.0010.1.002 - Construção e Reforma de Edificações Públicas
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
328

 
1708

 
812.784,88

12.02 - Transportes e Veículos      

12.02.26.122.0002.2.044 - Manutenção e Controle de Frotas
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
323

 
1500

 
4.187.215,12

14 - Secretaria Municipal de Educação      

14.04 - Ensino Médio, Superior e Profissionalizante      

14.04.12.334.0028.0.070 - Parcerias com Entidades - SEMED
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
535

 
1500

 
171.282,23

14 - Secretaria Municipal de Educação      

14.04 - Ensino Médio, Superior e Profissionalizante      

14.04.12.334.0028.0.070 - Parcerias com Entidades - SEMED
4.4.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
536

 
1500

 
42.000,00

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura      

12.02 - Transportes e Veículos      

12.02.26.122.0002.2.044 - Manutenção e Controle de Frotas
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
323

 
1500

 
500.000,00

14 - Secretaria Municipal de Educação      

14.04 - Ensino Médio, Superior e Profissionalizante      

14.04.12.334.0028.0.070 - Parcerias com Entidades - SEMED
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
535

 
1500

 
172.000,00

4.4.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 536 1500 42.000,00

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
577

 
1600

 
1.318.000,00

15.01.10.302.0036.2.174 - Atividade de Atenção Saúde Mental 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
686

 
1600

 
311.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 681 1600 653.000,00

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo      

07.04 - Biblioteca Pública Municipal      

07.04.13.392.0023.2.148 - Apoio a Biblioteca Comunitária
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
152

 
1500

 
27.714,40

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social      

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social      

13.04.08.244.0017.2.061 - Apoio para Situação de Emergência/Calamidade
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
857

 
1500

 
100.000,00

16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social      

16.03 - Gestão de Parcerias - Segurança Pública      

16.03.06.182.0009.2.023 - Apoio à Defesa Civil
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
836

 
1500

 
535.230,04
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13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social      

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social      

13.04.08.244.0017.2.061 - Apoio para Situação de Emergência/Calamidade
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
857

 
1500

 
100.000,00

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.302.0036.2.172 - Atividade Ambulatorial, Hospitalar e TFD - RP
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
678

 
1500

 
327.184,20

15.01.10.302.0036.2.178 - Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

 
699

 
1600

 
210.236,52

16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social      

16.03 - Gestão de Parcerias - Segurança Pública      

16.03.06.182.0009.2.023 - Apoio à Defesa Civil
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
836

 
1500

 
98.220,00

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
576

 
1500

 
37.125,00

3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de Cont.Terceirização 573 1500 109.000,00

15.01.10.301.0035.2.151 - Aquisição de Óculos
3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita

 
603

 
1500

 
247.000,00

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social      

13.03 - Fundo Municipal de Habitação      

13.03.16.244.0014.1.038 - PROFAR - Unidades Habitacionais - Baixa Renda
3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

 
397

 
1500

 
300.000,00

06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural      

06.02 - Gestão, Fiscalização e Controle Ambiental      

06.02.18.541.0011.2.258 - Unidade Conservação Ambiental
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
79

 
1500

 
629.159,29

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.301.0035.2.151 - Aquisição de Óculos
3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita

 
603

 
1500

 
600.000,00

14 - Secretaria Municipal de Educação      

14.02 - Apoio Técnico e Operacional      

14.02.12.122.0029.2.134 - Distribuição de Passe Estudantil - PPE
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
475

 
1500

 
10.000,00

14.04 - Ensino Médio, Superior e Profissionalizante      

14.04.12.364.0031.2.141 - PAVE - Transporte para Ensino Superior e Técnico
3.3.90.18.00.00.00.00 - Auxílio Financeiro a Estudantes

 
539

 
1500

 
50.000,00

05 - Secretaria Municipal de Governo      

05.02 - Comunicação Institucional      

05.02.04.131.0003.2.006 - Serviços Gerais de Publicidade
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
45

 
1500

 
7.500.000,00

05.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Governo      

05.01.04.122.0002.0.008 - Contribuição Associação Municípios Mineradores
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
18

 
1500

 
52.644,68

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social      

13.05 - Fundo Municipal Diretos da Criança e Adolescente      

13.05.08.243.0018.0.065 - Parcerias com Entidades - Criança e Adolescente - RP
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
441

 
1500

 
1.085.000,00

06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural      
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06.02 - Gestão, Fiscalização e Controle Ambiental      

06.02.18.542.0045.0.032 - Contrato de Rateio - Ecotres
3.1.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público

 
85

 
1500

 
38.295,72

TOTAL DE CRÉDITOS     23.576.279,00

 
            Art. 2º. Constitui fonte de recursos para fazer face ao(s) crédito(s) de que trata o artigo anterior, de acordo com o § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320,
de 17 de março de 1964, a(s) seguinte(s):
 

RECURSOS

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

Classificação                                                                                                                                                          Ficha      
Fonte                                                                                                                                                                               Valor

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social
13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social
13.04.08.244.0015.2.060 - Manutenção de Centro de Referência - CRAS 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física

 
 
 
 
410

 
 
 
 
1660

 
 
 
 

500,00
12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura      

12.04 - Gestão de Obras Públicas      

12.04.26.451.0010.1.004 - Construção e Pavimentação de Vias
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
335

 
1708

 
1.704.000,00

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.304.0037.2.185 - Manutenção do Centro de Zoonoses
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
763

 
1621

 
79.000,00

15.01.10.303.0035.2.169 - Assistência Farmacêutica/Farmácia Básica 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para
Distrib. Gratuita

 
753

 
1621

 
100.000,00

15.01.10.301.0035.2.163 - Serviços Assistência a Saúde - PSF 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
626

 
1621

 
100.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 630 1621 100.000,00

15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  
667

 
1621

 
100.000,00

15.01.10.302.0036.2.174 - Atividade de Atenção Saúde Mental 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
687

 
1621

 
100.000,00

16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social      

16.01 - Gabinete Sec Mun Seg Pública,Defesa Civil e Social      

16.01.04.122.0002.2.008 - Coordenação Secretaria Segurança Pública, Defesa Civil e Social
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
795

 
1500

 
158.836,92

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada
3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de Cont.Terceirização

 
730

 
1600

 
105.000,00

15.01.10.301.0035.2.163 - Serviços Assistência a Saúde - PSF 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  
621

 
1600

 
150.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 624 1600 100.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 625 1600 150.000,00

15.01.10.302.0036.1.032 - Implantação do CAPS AD III
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
653

 
1600

 
200.000,00
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15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

 
670

 
1600

 
100.000,00

15.01.10.302.0036.2.174 - Atividade de Atenção Saúde Mental 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  
681

 
1600

 
15.000,00

11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão      

11.04 - Desenvolvimento Econômico      

11.04.04.573.0039.0.036 - Parcerias - Incentivo Indústria, Tecnologia e Inovação
3.3.90.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
271

 
1500

 
36.250,00

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.304.0037.2.185 - Manutenção do Centro de Zoonoses
3.3.93.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
764

 
1500

 
11.600,00

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
12.03 - Manutenção Urbana e Predial 12.03.13.781.0056.1.080 - Obras Públicas e Empreendimentos 4.4.90.51.00.00.00.00 -
Obras e Instalações

 
 
 
 
324

 
 
 
 
1708

 
 
 
 

812.784,88
14 - Secretaria Municipal de Educação      

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental      

14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
505

 
1500

 
1.187.215,12

16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social      

16.01 - Gabinete Sec Mun Seg Pública,Defesa Civil e Social      

16.01.06.182.0009.1.021 - Construção do Complexo de Segurança Pública Municipal
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
807

 
1500

 
3.000.000,00

14 - Secretaria Municipal de Educação      

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental      

14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

 
518

 
1500

 
171.282,23

14.04 - Ensino Médio, Superior e Profissionalizante      

14.04.12.364.0029.1.073 - Polo de Apoio Presencial - Programa UAB
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
538

 
1500

 
42.000,00

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura      

12.01 - Gabinete Secretaria Mun de Obras e Infraestrutura      

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras e Infraestrutura
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

 
317

 
1500

 
500.000,00

14 - Secretaria Municipal de Educação      

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental      

14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

 
518

 
1500

 
172.000,00

14.04 - Ensino Médio, Superior e Profissionalizante      

14.04.12.364.0029.1.073 - Polo de Apoio Presencial - Programa UAB
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
538

 
1500

 
42.000,00

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.302.0036.1.032 - Implantação do CAPS AD III
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
653

 
1600

 
1.318.000,00
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15.01.10.302.0036.2.176 - Serviços Assoc. Hospitalar - MD/Alta Complexidade 3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições  
693

 
1600

 
311.000,00

15.01.10.302.0036.2.259 - Serviços Laboratório Análises Clínicas e Farmácia - MAC 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  
718

 
1600

 
653.000,00

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo      

07.04 - Biblioteca Pública Municipal      

07.04.13.392.0023.2.147 - Apoio Atividades da Biblioteca Pública
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
149

 
1500

 
10.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 151 1500 17.714,40

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social      

13.01 - Gabinete da Secretaria Mun Desenv.e Ass. Social      

13.01.08.122.0002.2.055 - Coordenação Secretaria Desenv. Assist. Social
3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de Cont.Terceirização

 
363

 
1500

 
100.000,00

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
12.01 - Gabinete Secretaria Mun de Obras e Infraestrutura 12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras e
Infraestrutura 3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de Cont.Terceirização

 
 
 
 
314

 
 
 
 
1500

 
 
 
 
962.414,24

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.302.0036.2.259 - Serviços Laboratório Análises Clínicas e Farmácia - MAC
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
718

 
1600

 
110.236,52

15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de
Cont.Terceirização

 
730

 
1600

 
100.000,00

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura      

12.01 - Gabinete Secretaria Mun de Obras e Infraestrutura      

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras e Infraestrutura
3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de Cont.Terceirização

 
314

 
1500

 
98.220,00

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.122.0055.0.045 - Apoio Consórcios Públicos - SMS
3.3.93.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
592

 
1500

 
146.125,00

15.01.10.302.0036.1.028 - Ampliação Unidade Central de Saúde 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações  
646

 
1500

 
247.000,00

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social      

13.06 - Fundo Municipal do Idoso      

13.06.08.241.0016.2.136 - Manutenção do Instituição de Longa Permanência para Idoso - ILPI
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
449

 
1500

 
300.000,00

06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural      

06.02 - Gestão, Fiscalização e Controle Ambiental      

06.02.18.541.0011.2.091 - Proteção da Fauna e Flora
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
71

 
1500

 
150.000,00

06.02.18.541.0011.2.093 - Conservação e Preservação do Meio Ambiente 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

 
73

 
1500

 
150.000,00

06.02.18.541.0011.2.258 - Unidade Conservação Ambiental 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  
78

 
1500

 
29.159,29

06.04 - Fundo Municipal de Meio Ambiente      
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06.04.18.541.0011.2.228 - Apoio às Atividades Fundo Municipal do Meio Ambiente
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
104

 
1500

 
100.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 103 1500 50.000,00

06.02 - Gestão, Fiscalização e Controle Ambiental      

06.02.18.542.0055.0.042 - Contrato de Programa - NIA
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
90

 
1500

 
50.000,00

06.03 - Desenvolvimento Rural      

06.03.20.692.0034.1.069 - Implantação Mercado Municipal
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
102

 
1708

 
100.000,00

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.302.0036.1.028 - Ampliação Unidade Central de Saúde
4.4.90.61.00.00.00.00 - Aquisição de Imóveis

 
650

 
1500

 
600.000,00

14 - Secretaria Municipal de Educação
14.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Educação 14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
 
 
 
468

 
 
 
 
1500

 
 
 
 

10.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 461 1500 50.000,00

05 - Secretaria Municipal de Governo      

05.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Governo      

05.01.04.122.0002.2.001 - Coordenação Secretaria de Governo
3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de Consultoria

 
28

 
1500

 
760.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30 1500 950.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 27 1500 450.000,00

05.02 - Comunicação Institucional      

05.02.04.122.0003.2.160 - Eventos Institucionais
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
43

 
1500

 
340.000,00

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.305.0037.2.161 - Apoio às Ações de Combate à Dengue
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
769

 
1500

 
5.000.000,00

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social      

13.01 - Gabinete da Secretaria Mun Desenv.e Ass. Social      

13.01.08.122.0002.2.055 - Coordenação Secretaria Desenv. Assist. Social
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
355

 
1500

 
1.137.644,68

06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural      

06.02 - Gestão, Fiscalização e Controle Ambiental      

06.02.18.542.0045.0.031 - Contrato de Programa - Ecotres
3.3.93.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
84

 
1500

 
38.295,72

TOTAL RECURSOS     23.576.279,00

 
            Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
            Congonhas, 2 de janeiro de 2025.
 
 

Anderson Costa Cabido
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Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 920126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 8002, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.
 

Remanejamento
 

 
            O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei Orgânica
Municipal, e pela Lei n.º 4300, de 9 de janeiro de 2025,
 
            DECRETA:
 
            Art. 1º. Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 17.665.449,00 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
 

CRÉDITOS
Classificação                                                                                                                                                        Ficha       Fonte                                            Valor

05 - Secretaria Municipal de Governo      

05.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Governo      

05.01.04.122.0003.2.027 - Publicação de Fatos e Atos
Governamentais
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
862

 
1500

 
22.147,50

14 - Secretaria Municipal de Educação      

14.07 - Bibliotecas e Parques-Bibliotecas      

14.07.13.392.0023.2.148 - Apoio a Biblioteca Comunitária
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física

 
957

 
1500

 
51.460,32

17 - Secretaria Municipal de Administração      

17.01 - Gabinete da Secretaria Mun Administração      

17.01.04.126.0006.2.031 - Informatização das Atividades
Administrativas
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicaç

 
984

 
1500

 
461.153,23

20 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico      

20.02 - Desenvolvimento Rural      

20.02.20.606.0034.0.050 - Sistema de Inspeção Regional - Parceria
Consórcios Públicos
3.3.93.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
915

 
1500

 
31.500,00

21 - Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana      

21.02 - Transportes e Veículos      

21.02.26.122.0002.2.044 - Manutenção e Controle de Frotas
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
1045

 
1500

 
2.601.583,80

21.03 - Manutenção Urbana e Predial      

21.03.15.452.0010.1.002 - Construção e Reforma de Edificações
Públicas
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
1050

 
1708

 
2.327.432,55

21.04 - Concessões Públicas      

21.04.25.752.0042.2.142 - Serviço de Fornecimento de Energia
Elétrica Municipal
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
1068

 
1500

 
350.000,00
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21.04.25.752.0042.2.238 - Serviços de Ligações Provisórias
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
1069

 
1500

 
8.000,00

23 - Secretaria Municipal de Habitação      

23.02 - Fundo Municipal de Habitação      

23.02.16.244.0014.1.038 - PROFAR - Unidades Habitacionais -
Baixa Renda
3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas
Físicas

 
1156

 
1500

 
438.160,00

26 - Secretaria Mun Meio Ambiente e Mudanças Climáticas      

26.02 - Gestão, Fiscalização e Controle Ambiental      

26.02.15.451.0010.2.012 - Manutenção de Parques, Praças e
Jardins
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
883

 
1500

 
305.212,71

26.02.18.541.0011.2.048 - Aterro Sanitário Municipal
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
888

 
1708

 
205.411,95

31 - Secretaria Municipal de Obras      

31.02 - Gestão de Obras Públicas      

31.02.26.451.0010.1.010 - Intercessão Trevo BR-040 Acesso Norte
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
1058

 
1708

 
10.000.000,00

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania
32.01 - Gabinete Secretaria Mun Des Assis Social Cidadania 32.01.08.122.0027.0.026 - Parceria SEJUSP
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
 
 
 
1082

 
 
 
 
1500

 
 
 
 

500,00
32.01.08.122.0027.0.071 - Parcerias com Entidades - SEDAS
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1085

 
1500

 
500,00

32.02 - Fundo Municipal de Assitência Social      

32.02.08.241.0016.2.234 - Manutenção Centro Referência do Idoso
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1099

 
1500

 
56.486,62

32.02.08.244.0027.0.055 - Subsídio - Tarifa Esgoto
3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

 
1127

 
1500

 
400.000,00

32.04 - Fundo Municipal do Idoso      

32.04.08.241.0016.2.267 - Apoio ao Fundo Municipal do Idoso
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1147

 
1500

 
10.000,00

33 - Secretaria Muni de Segurança Pública e Trânsito      

33.01 - Gabinete Sec Mun Segurança Pública e Trânsito      

33.01.04.125.0010.2.200 - Apoio ao Sistema Municipal Trânsito e Transporte
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1167

 
1752

 
304.970,56

33.02 - Comando Guarda Civil Municipal      

33.02.06.181.0009.2.204 - Apoio a Atividades da Guarda Municipal
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
1187

 
1500

 
33.809,16

33.03 - Gestão de Parcerias - Segurança Pública      

33.03.06.182.0009.0.012 - Parceria Polícia Militar
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1192

 
1500

 
12.000,00

33.03.06.182.0009.2.023 - Apoio à Defesa Civil
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
1199

 
1500

 
45.120,60

TOTAL DE CRÉDITOS     17.665.449,00

 
 
            Art. 2º. O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dota- ção(ões)
orçamentária(s):
 

RECURSOS

Classificação Ficha Fonte Valor

Congonhas, 6 de Março de 2025 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 15 | Nº 3843

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
21

                            21 / 53



 

05 - Secretaria Municipal de Governo      

05.02 - Comunicação Institucional      

05.02.04.122.0003.2.027 - Publicação de Fatos e Atos Governamentais
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
42

 
1500

 
22.147,50

06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural      

06.02 - Gestão, Fiscalização e Controle Ambiental      

06.02.15.451.0010.2.012 - Manutenção de Parques, Praças e Jardins
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
64

 
1500

 
305.212,71

06.02.18.541.0011.2.048 - Aterro Sanitário Municipal 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
69

 
1708

 
205.411,95

06.03 - Desenvolvimento Rural      

06.03.20.606.0034.0.050 - Sistema de Inspeção Regional - Parceria Consórcios Públicos 3.3.93.39.00.00.00.00 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
95

 
1500

 
31.500,00

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo
07.04 - Biblioteca Pública Municipal 07.04.13.392.0023.2.148 - Apoio a Biblioteca Comunitária
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
 
 
 
152

 
 
 
 
1500

 
 
 
 

51.460,32
11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão      

11.02 - Gestão Administrativa      

11.02.04.126.0006.2.031 - Informatização das Atividades Administrativas
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

 
246

 
1500

 
461.153,23

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura      

12.02 - Transportes e Veículos      

12.02.26.122.0002.2.044 - Manutenção e Controle de Frotas
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
323

 
1500

 
2.601.583,80

12.03 - Manutenção Urbana e Predial      

12.03.15.452.0010.1.002 - Construção e Reforma de Edificações Públicas
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
328

 
1708

 
2.327.432,55

12.04 - Gestão de Obras Públicas      

12.04.26.451.0010.1.010 - Intercessão Trevo BR-040 Acesso Norte
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
337

 
1708

 
10.000.000,00

12.05 - Concessões Públicas      

12.05.25.752.0042.2.142 - Serviço de Fornecimento de Energia Elétrica Municipal
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
347

 
1500

 
350.000,00

12.05.25.752.0042.2.238 - Serviços de Ligações Provisórias 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
348

 
1500

 
8.000,00

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social      

13.01 - Gabinete da Secretaria Mun Desenv.e Ass. Social      

13.01.08.122.0027.0.026 - Parceria SEJUSP
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
378

 
1500

 
500,00

13.01.08.122.0027.0.071 - Parcerias com Entidades - SEDAS 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
381

 
1500

 
500,00

13.03 - Fundo Municipal de Habitação      

13.03.16.244.0014.1.038 - PROFAR - Unidades Habitacionais - Baixa Renda
3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

 
397

 
1500

 
438.160,00

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social      

13.04.08.241.0016.2.234 - Manutenção Centro Referência do Idoso
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
403

 
1500

 
56.486,62

13.04.08.244.0027.0.055 - Subsídio - Tarifa Esgoto 3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  
431

 
1500

 
400.000,00

13.06 - Fundo Municipal do Idoso      

13.06.08.241.0016.2.267 - Apoio ao Fundo Municipal do Idoso
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
451

 
1500

 
10.000,00

16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social      
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16.01 - Gabinete Sec Mun Seg Pública,Defesa Civil e Social      

16.01.04.125.0010.2.200 - Apoio ao Sistema Municipal Trânsito e Transporte
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
803

 
1752

 
304.970,56

16.02 - Comando da Guarda Civil Municipal      

16.02.06.181.0009.2.204 - Apoio a Atividades da Guarda Municipal
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
823

 
1500

 
33.809,16

16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social
16.03 - Gestão de Parcerias - Segurança Pública 16.03.06.182.0009.0.012 - Parceria Polícia Militar 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
 
 
 
828

 
 
 
 
1500

 
 
 
 

12.000,00
16.03.06.182.0009.2.023 - Apoio à Defesa Civil
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
835

 
1500

 
45.120,60

TOTAL RECURSOS     17.665.449,00

 
            Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
            Congonhas, 27 de janeiro de 2025.
 
 
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 920226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 7982, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.
 

Abre Excesso de Arrecadação.
 

            O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei
Orgânica Municipal, e pela Lei n.º 4297, de 26 de dezembro de 2024,
 

DECRETA:

 
            Art. 1º. Fica(m) aberto(s) ao Orçamento do Município para o exercício corrente, crédito(s) suplementar(es) para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s), na importância de R$ 465.206,26 (quatrocentos e sessenta e cinco mil duzentos e seis reais e vinte e seis centavos):
 

CRÉDITOS  

Classificação Ficha Fonte Valor

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.302.0036.2.176 - Serviços Assoc. Hospitalar - MD/Alta Complexidade
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
848

 
1605

 
465.206,26

TOTAL DE CRÉDITOS     465.206,26

 
 
            Art. 2º. Constitui fonte de recursos para fazer face ao(s) crédito(s) de que trata o artigo anterior, de acordo com o § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320,
de 17 de março de 1964, a(s) seguinte(s):
 

RECURSOS  

Classificação Fonte Valor
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1605 - Assistência financ. União destinada à compl. ao pagto dos pisos salariais para prof. d 1605 465.206,26

TOTAL DO RECURSO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:   465.206,26

 
            Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
            Congonhas, 2 de janeiro de 2025.
 
 

Anderson Costa Cabido
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 920426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CODEMA - CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
O Conselho Municipal de Meio Ambiente - CODEMA, informa que no dia 10 de março de 2025 (segunda-feira), acontecerá na Casa dos Conselhos da Prefeitura
Municipal de Congonhas, localizada na Rua Francisco Senra Martins, nº 117, Centro, Congonhas, a reunião do Biênio 2023/2025, a partir das 14:00 horas. Pauta:
1. Apresentação dos novos conselheiros para o restante do mandato 2023/2025. 2. Indicação dos membros para compor a Câmara Recursal do CODEMA. 3.
Apreciação do Plano Municipal da Mata Atlântica. 4. Apresentação do Plano de Aplicação do Fundo Municipal de Meio Ambiente para o ano de 2025.
 
 

Diana Aparecida de Sena
Secretaria de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas

 

Código de Validação: 920526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

 
DECRETO N.º 7990, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

 
Transferência

 
 
            O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei Orgânica
Municipal, e pela Lei n.º 4296, de 26 de dezembro de 2024,
 
            DECRETA:
 
            Art. 1º. Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 555.469,49 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
 

CRÉDITOS
Classificação                                                                                                                                                        Ficha      
Fonte                                                                                                                                                                             Valor

08 - Procuradoria Jurídica      

08.01 - Coordenação Procuradoria Geral      

08.01.04.062.0004.2.010 - Gestão e Manutenção da
Procuradoria Jurídica
3.1.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

 
1461

 
1500

 
27.320,69

14 - Secretaria Municipal de Educação      
14.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Educação      

14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de
Educação
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da
Informação e Comunicaç

 
471

 
1500

 
921,04

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental      
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14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do
Ensino Fundamental
3.1.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

 
508

 
1500

 
18.525,57

15 - Secretaria Municipal de Saúde      
15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central
de Saúde
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da
Informação e Comunicaç

 
579

 
1500

 
130.000,00

15.01.10.301.0035.2.164 - Serviços de Assistência a
Saúde Bucal
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

 
634

 
1600

 
10.000,00

15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde
Especializada
3.1.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

 
1464

 
1500

 
50.756,07

15.01.10.302.0057.2.184 - Assistência à Saúde
Especializada - Emenda Impositiva
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material
Permanente

 
1460

 
1500

 
80.000,00

21 - Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana      
21.03 - Manutenção Urbana e Predial      

21.03.15.452.0013.2.040 - Controle e Execução de Obras
Públicas
4.4.90.61.00.00.00.00 - Aquisição de Imóveis

 
1489

 
1708

 
98.000,06

22 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana      
22.01 - Gabinete Secretaria Mun Gestão Urbana      

22.01.13.391.0041.1.033 - Atividade de Conservação do
Patrimônio Histórico
3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de Consultoria

 
1455

 
1500

 
56.000,00

30 - Secretaria Municipal de Planejamento      
30.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de
Planejamento

     

30.01.04.122.0002.2.327 - Coordenação Secretaria de
Planejamento
3.1.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

 
1462

 
1500

 
1.628,96

31 - Secretaria Municipal de Obras      
31.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Obras      

31.01.04.122.0002.2.329 - Coordenação Secretaria
Municipal de Obras
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da
Informação e Comunicaç

 
1427

 
1500

 
1.850,00

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania      
32.01 - Gabinete Secretaria Mun Des Assis Social
Cidadania

     

32.01.04.122.0002.2.331 - Coordenação Secretaria
Desenvolvimento, Assis Social e Cidadania
3.1.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

 
1463

 
1500

 
1.810,12

33 - Secretaria Muni de Segurança Pública e Trânsito  
33.01 - Gabinete Sec Mun Segurança Pública e Trânsito

33.01.04.122.0002.2.332 - Coordenação Secretaria Segurança Pública e Trânsito
3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de Consultoria

 
1411

 
1500

 
78.656,98

TOTAL DE CRÉDITOS     555.469,49

 
            Art. 2º.  O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):
 

RECURSOS
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Classificação Ficha Fonte Valor

08 - Procuradoria Jurídica      

08.01 - Coordenação Procuradoria Geral      

08.01.04.062.0004.2.010 - Gestão e Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
159

 
1500

 
27.320,69

14 - Secretaria Municipal de Educação      

14.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Educação      

14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
467

 
1500

 
921,04

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental      

14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
505

 
1500

 
18.525,57

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
575

 
1500

 
80.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 580 1500 50.000,00

15.01.10.301.0035.2.164 - Serviços de Assistência a Saúde Bucal 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  
631

 
1600

 
10.000,00

15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil

 
722

 
1500

 
50.756,07

15.01.10.302.0057.2.184 - Assistência à Saúde Especializada - Emenda Impositiva 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

 
749

 
1500

 
80.000,00

21 - Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana      

21.03 - Manutenção Urbana e Predial      

21.03.15.452.0013.2.040 - Controle e Execução de Obras Públicas
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
1053

 
1708

 
98.000,06

22 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana      

22.01 - Gabinete Secretaria Mun Gestão Urbana      

22.01.13.391.0041.1.033 - Atividade de Conservação do Patrimônio Histórico
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1029

 
1500

 
56.000,00

30 - Secretaria Municipal de Planejamento      

30.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Planejamento      

30.01.04.122.0002.2.327 - Coordenação Secretaria de Planejamento
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
1370

 
1500

 
1,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1372 1500 1.627,96

31 - Secretaria Municipal de Obras
31.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Obras 31.01.04.122.0002.2.329 - Coordenação Secretaria Municipal de Obras
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
 
 
 
1383

 
 
 
 
1500

 
 
 
 

500,00
3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de Cont.Terceirização 1426 1500 1.350,00

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania      

32.01 - Gabinete Secretaria Mun Des Assis Social Cidadania      

32.01.04.122.0002.2.331 - Coordenação Secretaria Desenvolvimento, Assis Social e Cidadania
3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil

 
1395

 
1500

 
1.810,12

33 - Secretaria Muni de Segurança Pública e Trânsito      
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33.01 - Gabinete Sec Mun Segurança Pública e Trânsito      

33.01.04.122.0002.2.332 - Coordenação Secretaria Segurança Pública e Trânsito
3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de Cont.Terceirização

 
1410

 
1500

 
78.656,98

TOTAL RECURSOS     555.469,49

 
 
            Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
            Congonhas, 14 de janeiro de 2025.
 
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 920626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 7991, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
 

Abre crédito suplementar.
 
 

            O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei
Orgânica Municipal, e pela Lei n.º 4297, de 26 de dezembro de 2024,
 

DECRETA:

 
            Art. 1º.  Fica(m) aberto(s) ao Orçamento do Município para o exercício corrente, crédito(s) suplementar(es) para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s), na importância de R$ 5.672.845,59 (cinco milhões, seiscentos e setenta e dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove
centavos):
 

CRÉDITOS  

Classificação Ficha Fonte Valor

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.302.0036.2.174 - Atividade de Atenção Saúde Mental
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
681

 
1600

 
5.713,20

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania      

32.01 - Gabinete Secretaria Mun Des Assis Social Cidadania      

32.01.08.122.0027.0.071 - Parcerias com Entidades - SEDAS
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
1084

 
1500

 
481.705,80

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

 
579

 
1500

 
87.280,31

14 - Secretaria Municipal de Educação      

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental      

14.03.12.365.0029.2.130 - Desenvolvimento da Educação Infantil
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
529

 
1500

 
1.631.102,50

29 - Secretaria Municipal de Finanças      
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29.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças      

29.01.28.123.0000.0.016 - Contribuição ao Pasep
3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

 
1465

 
1500

 
656.686,74

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.122.0002.0.075 - Parcerias com Entidades - SMS
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
556

 
1500

 
1.277.671,72

4.4.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 1467 1500 13.833,33

15.01.10.302.0036.2.178 - Centro de Especialidades Odontológicas - CEO
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
697

 
1600

 
5.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 699 1600 10.000,00

22 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana      

22.01 - Gabinete Secretaria Mun Gestão Urbana      

22.01.13.391.0041.1.061 - Novo PAC
4.4.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições

 
1487

 
1708

 
986.133,81

31 - Secretaria Municipal de Obras      

31.02 - Gestão de Obras Públicas      

31.02.26.451.0010.1.010 - Intercessão Trevo BR-040 Acesso Norte
4.4.90.61.00.00.00.00 - Aquisição de Imóveis

 
1488

 
1708

 
517.718,18

TOTAL DE CRÉDITOS     5.672.845,59

 
            Art. 2º. Constitui fonte de recursos para fazer face ao(s) crédito(s) de que trata o artigo anterior, de acordo com o § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320,
de 17 de março de 1964, a(s) seguinte(s):
 

RECURSOS

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

Classificação                                                                                                                                                          Ficha      
Fonte                                                                                                                                                                               Valor

15 - Secretaria Municipal de Saúde
15.01 - Fundo Municipal de Saúde
15.01.10.302.0036.2.174 - Atividade de Atenção Saúde Mental 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física

 
 
 
 

684

 
 
 
 
1600

 
 
 
 

5.713,20
32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania      

32.02 - Fundo Municipal de Assitência Social      

32.02.08.244.0027.0.043 - Parceria com Entidades - FMAS
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
1125

 
1500

 
481.705,80

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.122.0002.2.189 - Serviços de Transporte
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

 
560

 
1500

 
87.280,31

14 - Secretaria Municipal de Educação      

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental      

14.03.12.361.0029.1.022 - Construção e Ampliação de Prédios Escolares
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
499

 
1500

 
1.631.102,50

29 - Secretaria Municipal de Finanças      

29.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças      

29.01.04.129.0002.2.025 - Administração Tributária
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
962

 
1500

 
656.686,74
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15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica
3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

 
607

 
1500

 
1.291.505,05

15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

 
733

 
1600

 
15.000,00

30 - Secretaria Municipal de Planejamento      

30.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Planejamento      

30.01.15.127.0056.2.073 - Projetos Estruturantes
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
996

 
1708

 
986.133,81

31 - Secretaria Municipal de Obras      

31.02 - Gestão de Obras Públicas      

31.02.26.451.0010.1.004 - Construção e Pavimentação de Vias
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
1056

 
1708

 
517.718,18

TOTAL RECURSOS     5.672.845,59

 
            Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
            Congonhas, 14 de janeiro de 2025.
 

 
Anderson Costa Cabido
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 920726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 8003, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.
 

Remanejamento
 
            O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei Orgânica
Municipal, e pela Lei n.º 4300, de 9 de janeiro de 2025,
 
            DECRETA:
 
            Art. 1º. Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 16.781.199,08 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
 

CRÉDITOS
Classificação                                                                                                                                                        Ficha       Fonte                        Valor

14 - Secretaria Municipal de Educação      

14.07 - Bibliotecas e Parques-Bibliotecas      

14.07.13.392.0023.2.147 - Apoio Atividades da Biblioteca Pública
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
956

 
1500

 
1.000,00

14.07.13.392.0023.2.148 - Apoio a Biblioteca Comunitária
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
958

 
1500

 
33.129,60

17 - Secretaria Municipal de Administração      
17.01 - Gabinete da Secretaria Mun Administração      
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17.01.04.126.0006.2.031 - Informatização das Atividades
Administrativas
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicaç

 
984

 
1500

 
1.701.448,88

21 - Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana      
21.02 - Transportes e Veículos      

21.02.26.122.0002.2.044 - Manutenção e Controle de Frotas
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
1045

 
1500

 
2.092.322,27

23 - Secretaria Municipal de Habitação      
23.02 - Fundo Municipal de Habitação      

23.02.16.244.0014.1.037 - Programa Investimento e Melhoria em
Habitação
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
1155

 
1708

 
2.147.099,25

26 - Secretaria Mun Meio Ambiente e Mudanças Climáticas      
26.03 - Fundo Municipal de Meio Ambiente      

26.03.18.541.0011.2.228 - Apoio às Atividades Fundo Municipal do
Meio Ambiente
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
910

 
1500

 
63.329,40

31 - Secretaria Municipal de Obras      
31.02 - Gestão de Obras Públicas      

31.02.26.451.0010.1.004 - Construção e Pavimentação de Vias
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
1056

 
1708

 
8.942.164,92

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania      
32.01 - Gabinete Secretaria Mun Des Assis Social Cidadania      

32.01.08.244.0025.2.278 - Apoio à Casa dos Conselhos
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
1093

 
1500

 
31.640,52

32.02 - Fundo Municipal de Assitência Social      

32.02.08.244.0015.2.060 - Manutenção de Centro de Referência -
CRAS
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
1105

 
1500

 
20.957,28

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1106 1660 54.962,88

32.02.08.244.0021.2.235 - Centro de Referência da Mulher
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
1124

 
1500

 
38.157,84

32.02.08.244.0054.2.070 - Centro Referência Especializado - CREAS
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
1434

 
1660

 
35.502,36

32.03 - Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente      

32.03.08.243.0018.0.065 - Parcerias com Entidades - Criança e
Adolescente - RP
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
1137

 
1500

 
1.600.000,00

33 - Secretaria Muni de Segurança Pública e Trânsito
33.02 - Comando Guarda Civil Municipal
33.02.06.181.0009.2.204 - Apoio a Atividades da Guarda Municipal 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

 
 
 
 
1188

 
 
 
 
1500

 
 
 
 

17.483,88
33.03 - Gestão de Parcerias - Segurança Pública      

33.03.06.182.0009.0.015 - Parceria Corpo de Bombeiros
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1194

 
1500

 
2.000,00

TOTAL DE CRÉDITOS     16.781.199,08

 
 
            Art. 2º. O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dota- ção(ões)
orçamentária(s):
 

RECURSOS
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Classificação Ficha Fonte Valor

06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural      

06.04 - Fundo Municipal de Meio Ambiente      

06.04.18.541.0011.2.228 - Apoio às Atividades Fundo Municipal do Meio Ambiente
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
104

 
1500

 
63.329,40

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo      

07.04 - Biblioteca Pública Municipal      

07.04.13.392.0023.2.147 - Apoio Atividades da Biblioteca Pública
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
151

 
1500

 
1.000,00

07.04.13.392.0023.2.148 - Apoio a Biblioteca Comunitária 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
153

 
1500

 
33.129,60

11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão      

11.02 - Gestão Administrativa      

11.02.04.126.0006.2.031 - Informatização das Atividades Administrativas
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

 
246

 
1500

 
1.701.448,88

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura      

12.02 - Transportes e Veículos      

12.02.26.122.0002.2.044 - Manutenção e Controle de Frotas
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
323

 
1500

 
2.092.322,27

12.04 - Gestão de Obras Públicas      

12.04.26.451.0010.1.004 - Construção e Pavimentação de Vias
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
335

 
1708

 
8.942.164,92

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social      

13.01 - Gabinete da Secretaria Mun Desenv.e Ass. Social      

13.01.08.244.0025.2.278 - Apoio à Casa dos Conselhos
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
389

 
1500

 
31.640,52

13.03 - Fundo Municipal de Habitação      

13.03.16.244.0014.1.037 - Programa Investimento e Melhoria em Habitação
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
396

 
1708

 
2.147.099,25

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social      

13.04.08.244.0015.2.060 - Manutenção de Centro de Referência - CRAS
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
409

 
1500

 
20.957,28

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 410 1660 54.962,88

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social
13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social 13.04.08.244.0021.2.235 - Centro de Referência da Mulher 3.3.90.36.00.00.00.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
 
 
 
428

 
 
 
 
1500

 
 
 
 

38.157,84
13.04.08.244.0054.2.070 - Centro Referência Especializado - CREAS
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
843

 
1660

 
35.502,36

13.05 - Fundo Municipal Diretos da Criança e Adolescente      

13.05.08.243.0018.0.065 - Parcerias com Entidades - Criança e Adolescente - RP
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
441

 
1500

 
1.600.000,00

16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social      

16.02 - Comando da Guarda Civil Municipal      

16.02.06.181.0009.2.204 - Apoio a Atividades da Guarda Municipal
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
824

 
1500

 
17.483,88

16.03 - Gestão de Parcerias - Segurança Pública      

16.03.06.182.0009.0.015 - Parceria Corpo de Bombeiros
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
830

 
1500

 
2.000,00

TOTAL RECURSOS     16.781.199,08
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            Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Congonhas, 28 de janeiro de 2025.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 920826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 8004, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.
 

Remanejamento
 
             O PREFEITO DE CONGONHASE, stado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei
Orgânica Municipal, e pela Lei n.º 4300, de 9 de janeiro de 2025,
 
             DECRETA:
 
             Art. 1º. Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 756.495,00 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
 

CRÉDITOS
Classificação                                                                                                                 Ficha                        Fonte                           Valor

19 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer      

19.01 - Gabinete da Secretaria Mun Esporte e Lazer      

19.01.27.812.0043.2.108 - Manutenção das Atividades
Desportivas
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
944

 
1500

 
261.000,00

21 - Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana      

21.03 - Manutenção Urbana e Predial      

21.03.15.452.0010.1.002 - Construção e Reforma de Edificações
Públicas
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
1047

 
1500

 
96.354,72

27 - Secretaria Municipal de Cultura      

27.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Cultura      

27.01.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
934

 
1500

 
272.290,00

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania      

32.02 - Fundo Municipal de Assitência Social      

32.02.08.241.0016.2.234 - Manutenção Centro Referência do
Idoso
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
1099

 
1500

 
0,28

32.02.08.244.0015.2.069 - Ações do IGD
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
1109

 
1660

 
108.680,00

32.02.08.244.0054.2.070 - Centro Referência Especializado -
CREAS
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
1134

 
1500

 
18.170,00

TOTAL DE CRÉDITOS     756.495,00

 
 
             Art. 2º. O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dota- ção(ões)
orçamentária(s):
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RECURSOS

Classificação Ficha Fonte Valor

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo      

07.02 - Cultura e Turismo      

07.02.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
130

 
1500

 
272.290,00

07.03 - Esporte, Lazer e Eventos      

07.03.27.812.0043.2.108 - Manutenção das Atividades Desportivas
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
139

 
1500

 
261.000,00

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura      

12.03 - Manutenção Urbana e Predial      

12.03.15.452.0010.1.002 - Construção e Reforma de Edificações Públicas
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
325

 
1500

 
96.354,72

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social      

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social      

13.04.08.241.0016.2.234 - Manutenção Centro Referência do Idoso
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
403

 
1500

 
0,28

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social
13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social 13.04.08.244.0015.2.069 - Ações do IGD
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
 
 
 

413

 
 
 
 
1660

 
 
 
 

108.680,00
13.04.08.244.0054.2.070 - Centro Referência Especializado - CREAS
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
438

 
1500

 
18.170,00

TOTAL RECURSOS     756.495,00

 
             Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
             Congonhas, 29 de janeiro de 2025.
 
 

 
ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 920926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 8003, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.
 

Remanejamento
 
             O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei
Orgânica Municipal, e pela Lei n.º 4300, de 9 de janeiro de 2025,
             
             DECRETA:
             
             Art. 1º. Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 16.781.199,08 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
 

CRÉDITOS
Classificação                                                                                                                                                   Ficha              Fonte                         Valor

14 - Secretaria Municipal de Educação      

14.07 - Bibliotecas e Parques-Bibliotecas      

14.07.13.392.0023.2.147 - Apoio Atividades da Biblioteca Pública
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
956

 
1500

 
1.000,00
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14.07.13.392.0023.2.148 - Apoio a Biblioteca Comunitária
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
958

 
1500

 
33.129,60

17 - Secretaria Municipal de Administração      

17.01 - Gabinete da Secretaria Mun Administração      

17.01.04.126.0006.2.031 - Informatização das Atividades
Administrativas
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicaç

 
984

 
1500

 
1.701.448,88

21 - Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana      

21.02 - Transportes e Veículos      

21.02.26.122.0002.2.044 - Manutenção e Controle de Frotas
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
1045

 
1500

 
2.092.322,27

23 - Secretaria Municipal de Habitação      

23.02 - Fundo Municipal de Habitação      

23.02.16.244.0014.1.037 - Programa Investimento e Melhoria em
Habitação
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
1155

 
1708

 
2.147.099,25

26 - Secretaria Mun Meio Ambiente e Mudanças Climáticas      

26.03 - Fundo Municipal de Meio Ambiente      

26.03.18.541.0011.2.228 - Apoio às Atividades Fundo Municipal do
Meio Ambiente
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
910

 
1500

 
63.329,40

31 - Secretaria Municipal de Obras      

31.02 - Gestão de Obras Públicas      

31.02.26.451.0010.1.004 - Construção e Pavimentação de Vias
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
1056

 
1708

 
8.942.164,92

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania      

32.01 - Gabinete Secretaria Mun Des Assis Social Cidadania      

32.01.08.244.0025.2.278 - Apoio à Casa dos Conselhos
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
1093

 
1500

 
31.640,52

32.02 - Fundo Municipal de Assitência Social      

32.02.08.244.0015.2.060 - Manutenção de Centro de Referência -
CRAS
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
1105

 
1500

 
20.957,28

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1106 1660 54.962,88

32.02.08.244.0021.2.235 - Centro de Referência da Mulher
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
1124

 
1500

 
38.157,84

32.02.08.244.0054.2.070 - Centro Referência Especializado - CREAS
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
1434

 
1660

 
35.502,36

32.03 - Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente      

32.03.08.243.0018.0.065 - Parcerias com Entidades - Criança e
Adolescente - RP
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
1137

 
1500

 
1.600.000,00

33 - Secretaria Muni de Segurança Pública e Trânsito
33.02 - Comando Guarda Civil Municipal
33.02.06.181.0009.2.204 - Apoio a Atividades da Guarda Municipal 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

 
 
 
 
1188

 
 
 
 
1500

 
 
 
 

17.483,88
33.03 - Gestão de Parcerias - Segurança Pública      

33.03.06.182.0009.0.015 - Parceria Corpo de Bombeiros
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1194

 
1500

 
2.000,00

TOTAL DE CRÉDITOS     16.781.199,08
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             Art. 2º. O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dota- ção(ões)
orçamentária(s):
 

RECURSOS

Classificação Ficha Fonte Valor

06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural      

06.04 - Fundo Municipal de Meio Ambiente      

06.04.18.541.0011.2.228 - Apoio às Atividades Fundo Municipal do Meio Ambiente
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
104

 
1500

 
63.329,40

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo      

07.04 - Biblioteca Pública Municipal      

07.04.13.392.0023.2.147 - Apoio Atividades da Biblioteca Pública
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
151

 
1500

 
1.000,00

07.04.13.392.0023.2.148 - Apoio a Biblioteca Comunitária 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
153

 
1500

 
33.129,60

11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão      

11.02 - Gestão Administrativa      

11.02.04.126.0006.2.031 - Informatização das Atividades Administrativas
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

 
246

 
1500

 
1.701.448,88

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura      

12.02 - Transportes e Veículos      

12.02.26.122.0002.2.044 - Manutenção e Controle de Frotas
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
323

 
1500

 
2.092.322,27

12.04 - Gestão de Obras Públicas      

12.04.26.451.0010.1.004 - Construção e Pavimentação de Vias
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
335

 
1708

 
8.942.164,92

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social      

13.01 - Gabinete da Secretaria Mun Desenv.e Ass. Social      

13.01.08.244.0025.2.278 - Apoio à Casa dos Conselhos
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
389

 
1500

 
31.640,52

13.03 - Fundo Municipal de Habitação      

13.03.16.244.0014.1.037 - Programa Investimento e Melhoria em Habitação
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
396

 
1708

 
2.147.099,25

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social      

13.04.08.244.0015.2.060 - Manutenção de Centro de Referência - CRAS
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
409

 
1500

 
20.957,28

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 410 1660 54.962,88

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social
13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social 13.04.08.244.0021.2.235 - Centro de Referência da Mulher 3.3.90.36.00.00.00.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
 
 
 
428

 
 
 
 
1500

 
 
 
 

38.157,84
13.04.08.244.0054.2.070 - Centro Referência Especializado - CREAS
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
843

 
1660

 
35.502,36

13.05 - Fundo Municipal Diretos da Criança e Adolescente      

13.05.08.243.0018.0.065 - Parcerias com Entidades - Criança e Adolescente - RP
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
441

 
1500

 
1.600.000,00

16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social      

16.02 - Comando da Guarda Civil Municipal      

16.02.06.181.0009.2.204 - Apoio a Atividades da Guarda Municipal
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
824

 
1500

 
17.483,88

16.03 - Gestão de Parcerias - Segurança Pública      

16.03.06.182.0009.0.015 - Parceria Corpo de Bombeiros
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
830

 
1500

 
2.000,00

TOTAL RECURSOS     16.781.199,08
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             Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
             Congonhas, 28 de janeiro de 2025.
 
 
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 921126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 7995, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

Remanejamento

 
            O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei Orgânica
Municipal, e pela Lei n.º 4300, de 9 de janeiro de 2025,
 

DECRETA:

 
            Art. 1º. Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 61.527.570,72 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
 

CRÉDITOS
Classificação                                                                                                                                                 Ficha               Fonte                        Valor

29 - Secretaria Municipal de Finanças      

29.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças      

29.01.09.272.0002.0.054 - Aporte Prevcon - Servidores Efetivos
3.3.91.97.00.00.00.00 - Aporte para Cobertura do Déficit
Atuarial do RPPS

 
970

 
1708

 
56.000.000,00

29.01.28.843.0000.0.014 - Dívida com Instituto Municipal de
Previdência
3.2.91.22.00.00.00.00 - Outros Encargos sobre a Dívida por
Contrato

 
975

 
1500

 
2.200.000,00

4.6.91.71.00.00.00.00 - Principal da Dívida Contratual
Resgatado

976 1500 3.327.570,72

TOTAL DE CRÉDITOS     61.527.570,72

 
            Art. 2º. O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dota- ção(ões)
orçamentária(s):
 

RECURSOS      

Classificação Ficha Fonte Valor

10 - Secretaria Municipal de Fazenda      

10.01 - Gabinete Secretaria Municipal de Fazenda      

10.01.09.272.0002.0.054 - Aporte Prevcon - Servidores Efetivos 3.3.91.97.00.00.00.00 - Aporte para Cobertura do Déficit
Atuarial do RPPS

 
213

 
1708

 
56.000.000,00

10.01.28.843.0000.0.014 - Dívida com Instituto Municipal de Previdência
3.2.91.22.00.00.00.00 - Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato

 
218

 
1500

 
2.200.000,00

4.6.91.71.00.00.00.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 219 1500 3.327.570,72

TOTAL RECURSOS     61.527.570,72

 
            Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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            Congonhas, 20 de janeiro de 2025.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 921226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

       DECRETO N.º 8005, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.
 

Abre crédito suplementar.
 
 

            O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei
Orgânica Municipal, e pela Lei n.º 4297, de 26 de dezembro de 2024,

 

            DECRETA:

 
            Art. 1º.  Fica(m) aberto(s) ao Orçamento do Município para o exercício corrente, crédito(s) suplementar(es) para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s), na importância de R$ 1.412.224,83 (um milhão, quatrocentos e doze mil duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e três centavos):
 

CRÉDITOS

Classificação Ficha Fonte Valor

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania      

32.02 - Fundo Municipal de Assitência Social      

32.02.08.244.0015.2.060 - Manutenção de Centro de Referência - CRAS
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
1105

 
1500

 
16.964,41

14 - Secretaria Municipal de Educação      

14.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Educação      

14.01.12.122.0002.2.122 - Pagamento Contas Energia Elétrica - SEMED
3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

 
1494

 
1500

 
47.031,16

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania      

32.02 - Fundo Municipal de Assitência Social      

32.02.08.241.0016.2.234 - Manutenção Centro Referência do Idoso
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1099

 
1500

 
493.348,24

14 - Secretaria Municipal de Educação      

14.02 - Apoio Técnico e Operacional      

14.02.12.367.0031.0.077 - Parcerias com Entidades de Apoio Educacional
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
486

 
1500

 
854.881,02

TOTAL DE CRÉDITOS     1.412.224,83

 
            Art. 2º. Constitui fonte de recursos para fazer face ao(s) crédito(s) de que trata o artigo anterior, de acordo com o § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320,
de 17 de março de 1964, a(s) seguinte(s):
 

RECURSOS

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

Classificação                                                                                                                                           Ficha       Fonte                                             Valor

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania
32.01 - Gabinete Secretaria Mun Des Assis Social Cidadania 32.01.08.122.0027.0.026 - Parceria SEJUSP
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
 
 
 
1081

 
 
 
 
1500

 
 
 
 

16.964,41
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14 - Secretaria Municipal de Educação      

14.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Educação      

14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
469

 
1500

 
44.695,26

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 468 1500 2.335,90

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania      

32.04 - Fundo Municipal do Idoso      

32.04.08.241.0016.2.095 - Programa Atenção ao Idoso - RP - Emenda Vereador
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1143

 
1500

 
188.350,00

32.04.08.241.0016.2.250 - Programa Atenção ao Idoso - RP 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  
1146

 
1500

 
55.000,00

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania
32.04 - Fundo Municipal do Idoso
32.04.08.241.0016.2.267 - Apoio ao Fundo Municipal do Idoso 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
 
 
 
1147

 
 
 
 
1500

 
 
 
 

40.000,00
32.04.08.241.0058.2.222 - Apoio ao Fundo Municipal do Idoso - Emenda Vereador 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1148

 
1500

 
100.000,00

32.01 - Gabinete Secretaria Mun Des Assis Social Cidadania      

32.01.08.244.0061.2.294 - Eixo Assistência Social - PMDES
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1095

 
1500

 
109.998,24

14 - Secretaria Municipal de Educação      

14.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Educação      

14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
461

 
1500

 
854.881,02

TOTAL RECURSOS                                                                                                                                                                                     1.412.224,83

 
            Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
            Congonhas, 29 de janeiro de 2025.
 

Anderson Costa Cabido
Prefeito de Congonhas

     

Código de Validação: 921326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 7993, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
 

Abre crédito suplementar.
 
 
            O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei
Orgânica Municipal, e pela Lei n.º 4297, de 26 de dezembro de 2024,
 

            DECRETA:

 
            Art. 1º. Fica(m) aberto(s) ao Orçamento do Município para o exercício corrente, crédito(s) suplementar(es) para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s), na importância de R$ 88.645,88 (oitenta e oito mil seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta e oito centavos):
 
  CRÉDITOS  

Classificação   Ficha Fonte Valor

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania        
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32.02 - Fundo Municipal de Assitência Social        

32.02.08.244.0027.0.043 - Parceria com Entidades - FMAS
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

   
1493

 
2706

 
50.000,00

27 - Secretaria Municipal de Cultura        

27.02 - Fundo Municipal de Cultura        

27.02.13.392.0023.2.216 - Atividades do Fundo Municipal de Cultura
3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições

   
1458

 
2715

 
38.645,88

TOTAL DE CRÉDITOS       88.645,88

 
            Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º deste decreto, de acordo com § 1º, do art. 43, da Lei nº 4.320/1964, decorrem
do superavit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Município no exercicio de 2024 no valor de R$ 88.645,88, conforme a seguinte especificação:
 

RECURSOS  

Classificação Fonte Valor

2706 - Transferência Especial da União(Ex. Anterior) 2706 50.000,00

2715 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setor 2715 28.466,66

2716 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setor 2716 10.153,34

2715 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setor 2715 19,08

2716 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setor 2716 6,80

TOTAL RECURSOS:   88.645,88

 
            Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
            Congonhas, 15 de Janeiro de 2025

Anderson Costa Cabido

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 921426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 7996, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

Remanejamento

 
 
            O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei Orgânica
Municipal, e pela Lei n.º 4300, de 9 de janeiro de 2025,
 

DECRETA:

 
            Art. 1º. Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 9.401.000,00 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
 

CRÉDITOS      

Classificação Ficha Fonte Valor

29 - Secretaria Municipal de Finanças      

29.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças      

29.01.28.123.0000.0.016 - Contribuição ao Pasep
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
971

 
1750

 
1.000,00
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3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 972 1500 6.900.000,00

3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 973 1708 2.500.000,00

TOTAL DE CRÉDITOS     9.401.000,00

 
            Art. 2º. O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dota- ção(ões)
orçamentária(s):
 

  RECURSOS  

Classificação   Ficha Fonte Valor

10 - Secretaria Municipal de Fazenda        

10.01 - Gabinete Secretaria Municipal de Fazenda        

10.01.28.123.0000.0.016 - Contribuição ao Pasep 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

   
214

 
1750

 
1.000,00

3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas   215 1500 6.900.000,00

3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas   216 1708 2.500.000,00

TOTAL RECURSOS       9.401.000,00

 
            Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
           
            Congonhas, 21 de janeiro de 2025.
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 921526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

 
DECRETO N.º 7997, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

 
Transferência

 
            O PREFEITO DE CONGONHAS,  Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei
Orgânica Municipal, e pela Lei n.º 4296, de 26 de dezembro de 2024,
 
            DECRETA:
 
            Art. 1º.  Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 3.928.176,43 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
 

CRÉDITOS                                                                                                                                  

Classificação      Ficha              Fonte Valor

08 - Procuradoria Jurídica      

08.01 - Coordenação Procuradoria Geral      

08.01.04.062.0004.2.010 - Gestão e Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de Consultoria

 
165

 
1500

 
180.000,00

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde
3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

 
1498

 
1500

 
154,07

15.01.10.122.0002.2.193 - Pagamentos Contas Energia Elétrica - SMS
3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

 
1497

 
1600

 
15.569,71

19 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer      
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19.01 - Gabinete da Secretaria Mun Esporte e Lazer      

19.01.04.122.0002.2.305 - Coordenação Secretaria de Esporte e Lazer
3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

 
1495

 
1500

 
18.174,00

26 - Secretaria Mun Meio Ambiente e Mudanças Climáticas      

26.01 - Gab Sec Mun Meio Ambiente e Mudanças Climáticas      

26.01.04.122.0002.2.319 - Coordenação Secretaria Meio Ambiente e Mudanças
Climáticas
3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

 
1496

 
1500

 
5.989,95

3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 1469 1500 225,00

30 - Secretaria Municipal de Planejamento      

30.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Planejamento      

30.01.04.122.0002.2.327 - Coordenação Secretaria de Planejamento
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1372

 
1500

 
1.627,96

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania      

32.02 - Fundo Municipal de Assitência Social      

32.02.08.241.0016.2.234 - Manutenção Centro Referência do Idoso
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1099

 
1500

 
122.476,90

32.04 - Fundo Municipal do Idoso      

32.04.08.241.0016.2.136 - Manutenção do Instituição de Longa Permanência para Idoso
- ILPI
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
1485

 
1500

 
3.376.458,84

4.4.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 1486 1500 207.500,00

TOTAL DE CRÉDITOS     3.928.176,43

 
 
            Art. 2º. O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):
 
 

RECURSOS

Classificação Ficha Fonte Valor

08 - Procuradoria Jurídica      

08.01 - Coordenação Procuradoria Geral      

08.01.04.062.0004.2.010 - Gestão e Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
159

 
1500

 
7.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 170 1500 173.000,00

15 - Secretaria Municipal de Saúde
15.01 - Fundo Municipal de Saúde
15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
 
 
 

571

 
 
 
 

1500

 
 
 
 

154,07
15.01.10.122.0002.2.193 - Pagamentos Contas Energia Elétrica - SMS 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

 
588

 
1600

 
15.569,71

19 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer      

19.01 - Gabinete da Secretaria Mun Esporte e Lazer      

19.01.04.122.0002.2.305 - Coordenação Secretaria de Esporte e Lazer
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1243

 
1500

 
18.174,00

26 - Secretaria Mun Meio Ambiente e Mudanças Climáticas      

26.01 - Gab Sec Mun Meio Ambiente e Mudanças Climáticas      

26.01.04.122.0002.2.319 - Coordenação Secretaria Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
871

 
1500

 
5.989,95
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3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 872 1500 225,00

30 - Secretaria Municipal de Planejamento      

30.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Planejamento      

30.01.04.122.0002.2.327 - Coordenação Secretaria de Planejamento
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
1371

 
1500

 
1.627,96

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania      

32.02 - Fundo Municipal de Assitência Social      

32.02.08.241.0016.2.234 - Manutenção Centro Referência do Idoso
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
1097

 
1500

 
37.476,90

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1098 1500 85.000,00

32.04 - Fundo Municipal do Idoso      

32.04.08.241.0016.2.136 - Manutenção do Instituição de Longa Permanência para Idoso - ILPI
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1145

 
1500

 
3.583.958,84

TOTAL RECURSOS     3.928.176,43

 
 
            Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
            Congonhas, 21 de janeiro de 2025.

 
ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 921626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL – DTFI/11/2025 
                   
A Secretaria Municipal de Finanças, Diretoria de Tributação e de Fiscalização, FAZ PUBLICAR o NÃO RECEBIMENTO DO TERMO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA
ATIVA abaixo relacionado, referentes débitos de IPTU/Taxas Municipais/ISSQN, Multas, cujos contribuintes não foram encontrados ou que tiveram as
respectivas notificações devolvidas pelos correios por motivo de mudança, número inexistente, recusa ou “não procurado”.      
 

TERMO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA
ATIVA 

NOME CPF/CNPJ ENDEREÇO

DTFI 58/2025 ADEMAR PEREIRA SOUZA 122.285.588-77 R. MINAS BOAS, 43 AMANDIO VENTURA ITAOBIM M/G 39.625-000

             

O débito poderá ser quitado ou parcelado em até 10 dias, a contar da publicação deste edital.                    
Expediu-se o presente EDITAL em 6/03/2025, o qual será afixado no quadro de avisos da Prefeitura e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Congonhas, nos termos da legislação vigente.                    
Congonhas, 6 de março de 2025.     

               
Diretoria de Tributação e de Fiscalização                     

                    
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135, CENTRO, CONGONHAS-MG - CEP 36.410-064 - TEL (31) 3732-0800 OU 3732-0780

www.congonhas.mg.gov.br                    
 

Código de Validação: 921726
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 8007, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.
 

Remanejamento
 
             O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei
Orgânica Municipal, e pela Lei n.º 4300, de 9 de janeiro de 2025,
 
             DECRETA:
 
             Art. 1º. Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 200.112,76 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
 

CRÉDITOS

Classificação Ficha Fonte Valor

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania      

32.01 - Gabinete Secretaria Mun Des Assis Social Cidadania      

32.01.08.122.0027.0.071 - Parcerias com Entidades - SEDAS
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
1084

 
1500

 
150.000,00

32.02 - Fundo Municipal de Assitência Social      

32.02.08.244.0015.2.069 - Ações do IGD
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1109

 
1660

 
27.000,00

33 - Secretaria Muni de Segurança Pública e Trânsito      
33.03 - Gestão de Parcerias - Segurança Pública      

33.03.06.182.0009.0.012 - Parceria Polícia Militar
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1192

 
1500

 
11.560,00

33.03.06.182.0009.0.015 - Parceria Corpo de Bombeiros
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1194

 
1500

 
5.315,63

33.03.06.182.0009.0.020 - Parceria Secretaria de Segurança Pública
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1196

 
1500

 
6.237,13

TOTAL DE CRÉDITOS     200.112,76

 
             Art. 2º. O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dotações
orçamentárias:
 

RECURSOS

Classificação Ficha Fonte Valor

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social      

13.01 - Gabinete da Secretaria Mun Desenv.e Ass. Social      

13.01.08.122.0027.0.071 - Parcerias com Entidades - SEDAS
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
380

 
1500

 
150.000,00

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social      

13.04.08.244.0015.2.069 - Ações do IGD
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
413

 
1660

 
27.000,00

16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social      

16.03 - Gestão de Parcerias - Segurança Pública      

16.03.06.182.0009.0.012 - Parceria Polícia Militar
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
828

 
1500

 
11.560,00

16.03.06.182.0009.0.015 - Parceria Corpo de Bombeiros 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
830

 
1500

 
5.315,63

16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social      

16.03 - Gestão de Parcerias - Segurança Pública      

16.03.06.182.0009.0.020 - Parceria Secretaria de Segurança Pública
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
832

 
1500

 
6.237,13
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TOTAL RECURSOS     200.112,76

 
             Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
             Congonhas, 30 de janeiro de 2025.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 921826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 8008, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.
 

Remanejamento
 
             O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei
Orgânica Municipal, e pela Lei n.º 4300, de 9 de janeiro de 2025,
 
             DECRETA:
 
             Art. 1º. Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 607.167,52 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
 

CRÉDITOS
Classificação                                                                                                                              Ficha       Fonte                              Valor

05 - Secretaria Municipal de Governo      

05.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Governo      

05.01.04.122.0003.2.027 - Publicação de Fatos e Atos
Governamentais
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

 
862

 
1500

 
325.000,00

20 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico      
20.02 - Desenvolvimento Rural      

20.02.20.606.0034.2.087 - Convênio com a Emater
3.3.30.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
918

 
1500

 
123.330,60

33 - Secretaria Muni de Segurança Pública e Trânsito      
33.03 - Gestão de Parcerias - Segurança Pública      

33.03.06.182.0009.0.020 - Parceria Secretaria de Segurança
Pública
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física

 
1481

 
1500

 
158.836,92

TOTAL DE CRÉDITOS     607.167,52

 
 
             Art. 2º. O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dota- ção(ões)
orçamentária(s):
 

RECURSOS

Classificação Ficha Fonte Valor

05 - Secretaria Municipal de Governo      

05.02 - Comunicação Institucional      

05.02.04.122.0003.2.027 - Publicação de Fatos e Atos Governamentais
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
42

 
1500

 
325.000,00

06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural      

06.03 - Desenvolvimento Rural      
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06.03.20.606.0034.2.087 - Convênio com a Emater
3.3.30.41.00.00.00.00 - Contribuições

 
98

 
1500

 
123.330,60

16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social      
16.03 - Gestão de Parcerias - Segurança Pública      

16.03.06.182.0009.0.020 - Parceria Secretaria de Segurança Pública
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
844

 
1500

 
158.836,92

TOTAL RECURSOS     607.167,52

 
             Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
             Congonhas, 31 de janeiro de 2025.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 921926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

 
DECRETO N.º 7998, DE 22 DE JANEIRO DE 2025.

 
Remanejamento

 
            O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei Orgânica
Municipal, e pela Lei n.º 4300, de 9 de janeiro de 2025,
 
            DECRETA:
 
            Art. 1º. Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 11.794.678,05 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s)
 

CRÉDITOS

Classificação Ficha Fonte Valor

17 - Secretaria Municipal de Administração      

17.01 - Gabinete da Secretaria Mun Administração      

17.01.04.122.0002.2.028 - Serviços de Apoio Administrativo
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
979

 
1500

 
137.500,00

17.01.04.126.0006.2.031 - Informatização das Atividades Administrativas
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
983

 
1500

 
513.000,00

3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 984 1500 48.510,00

21 - Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana      
21.01 - Gabinete da Secretaria Mun Zeladoria Urbana      

21.01.18.542.0011.2.139 - Serviços Gerais de Limpeza Urbana
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
911

 
1708

 
6.302.154,41

21.04 - Concessões Públicas      

21.04.25.752.0042.0.081 - Extensão de Rede Elétrica Municipal - Obras e/ou Cons. Públicos - Emenda V
4.4.93.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
1067

 
1708

 
2.050.000,00

21.04.25.752.0055.0.030 - Contrato de Programa - CIGEDAS VERTENTES
4.4.93.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
1073

 
1708

 
2.703.528,64

33 - Secretaria Muni de Segurança Pública e Trânsito      
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33.04 - Fundo Municipal de Trânsito      

33.04.04.125.0010.2.212 - Apoio Atividades Fundo Municipal de Trânsito
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1204

 
1752

 
39.985,00

TOTAL DE CRÉDITOS     11.794.678,05

 

            Art. 2º.  O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):
 

RECURSOS

Classificação Ficha Fonte Valor

06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural      

06.02 - Gestão, Fiscalização e Controle Ambiental      

06.02.18.542.0011.2.139 - Serviços Gerais de Limpeza Urbana - SEMAD
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
83

 
1708

 
6.302.154,41

11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão      

11.02 - Gestão Administrativa      

11.02.04.122.0002.2.028 - Serviços de Apoio Administrativo
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
241

 
1500

 
137.500,00

11.02.04.126.0006.2.031 - Informatização das Atividades Administrativas 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

 
245

 
1500

 
513.000,00

3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 246 1500 48.510,00

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura      

12.05 - Concessões Públicas      

12.05.25.752.0042.0.081 - Extensão de Rede Elétrica Municipal - Obras e/ou Cons. Públicos - Emend
4.4.93.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
346

 
1708

 
2.050.000,00

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
12.05 - Concessões Públicas
12.05.25.752.0055.0.030 - Contrato de Programa - CIGEDAS VERTENTES
4.4.93.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
 
 
 

352

 
 
 
 
1708

 
 
 
 

2.703.528,64
16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social      

16.05 - Fundo Municipal de Trânsito      

16.05.04.125.0010.2.212 - Apoio Atividades Fundo Municipal de Trânsito
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
841

 
1752

 
39.985,00

TOTAL RECURSOS     11.794.678,05

 
 
            Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
            Congonhas, 22 de janeiro de 2025.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 922026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 8009, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.
 

Transferência
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             O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei
Orgânica Municipal, e pela Lei n.º 4296, de 26 de dezembro de 2024,
 
             DECRETA:
 
             Art. 1º. Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 2.262.694,18 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
 

CRÉDITOS
Classificação                                                                                                                                                 Ficha       Fonte                                 Valor

14 - Secretaria Municipal de Educação
14.06 - FUNDEB

     

14.06.12.361.0029.2.152 - Pagamento do Corpo Docente/Recursos
do FUNDEB
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

 
1437

 
1540

 
15.000,00

3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 1438 1540 25.000,00

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.122.0002.2.189 - Serviços de Transporte
3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

 
1480

 
1500

 
18.418,32

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde
3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

 
1498

 
1500

 
15.000,00

3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 1503 1500 2.325,00

17 - Secretaria Municipal de Administração      

17.01 - Gabinete da Secretaria Mun Administração      

17.01.04.122.0002.2.301 - Coordenação Secretaria de
Administração
3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

 
1207

 
1500

 
8.000,00

3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 1209 1500 27.000,00

3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1210 1500 34.000,00

3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 1211 1500 46.000,00

3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 1213 1500 120,00

18 - Secretaria Municipal de Comunicação      

18.01 - Gabinete da Secretaria Mun Comunicação      

18.01.04.122.0002.2.303 - Coordenação Secretaria de
Comunicação
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

 
1224

 
1500

 
3.600,00

19 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer      

19.01 - Gabinete da Secretaria Mun Esporte e Lazer      

19.01.04.122.0002.2.305 - Coordenação Secretaria de Esporte e
Lazer
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

 
1236

 
1500

 
5.200,00

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 1239 1500 2.000,00

20 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico      

20.01 - Gabinete Secretaria Mun Des Econômico      

20.01.04.122.0002.2.307 - Coordenação Secretaria
Desenvolvimento Econômico
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

 
1249

 
1500

 
6.000,00

21 - Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana      

21.01 - Gabinete da Secretaria Mun Zeladoria Urbana      

21.01.04.122.0002.2.309 - Coordenação Secretaria de Zeleadoria
Urbana
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

 
1262

 
1500

 
8.000,00

3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1263 1500 2.000,00

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 1265 1500 1.000,00

21.02 - Transportes e Veículos      
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21.02.26.122.0002.2.044 - Manutenção e Controle de Frotas
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
1044

 
1500

 
110.560,00

22 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana
22.01 - Gabinete Secretaria Mun Gestão Urbana 22.01.04.122.0002.2.311 - Coordenação Secretaria Gestão Urbana
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

 
 
 
 
1275

 
 
 
 
1500

 
 
 
 

3.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 1278 1500 3.000,00

23 - Secretaria Municipal de Habitação      
23.01 - Gabinete da Secretaria Mun Habitação      

23.01.04.122.0002.2.313 - Coordenação Secretaria de Habitação
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

 
1288

 
1500

 
2.000,00

24 - Secretaria Municipal Ciência,Tecnologia e Inovação      
24.01 - Gabinete Secretaria Mun Ciência,Tec Inovação      

24.01.04.122.0002.2.315 - Coordenação Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

 
1301

 
1500

 
3.000,00

25 - Secretaria Municipal de Turismo      
25.01 - Gabinete da Secretaria Mun Turismo      

25.01.04.122.0002.2.317 - Coordenação Secretaria de Turismo
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

 
1313

 
1500

 
5.000,00

27 - Secretaria Municipal de Cultura      
27.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Cultura      

27.01.04.122.0002.2.321 - Coordenação Secretaria de Cultura
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

 
1326

 
1500

 
6.000,00

3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1327 1500 56.000,00

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 1329 1500 62.000,00

30 - Secretaria Municipal de Planejamento      
30.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Planejamento      

30.01.04.122.0002.2.327 - Coordenação Secretaria de Planejamento
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

 
1365

 
1500

 
7.000,00

3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1366 1500 24.000,00

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 1368 1500 34.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 1370 1500 1.356.470,86

30.01.04.122.0002.2.328 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SEPLAN
3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

 
1374

 
1500

 
1.000,00

31 - Secretaria Municipal de Obras      
31.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Obras      

31.01.04.122.0002.2.329 - Coordenação Secretaria Municipal de Obras
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

 
1378

 
1500

 
8.000,00

3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1379 1500 123.000,00

3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 1380 1500 82.000,00

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 1381 1500 140.000,00

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania      
32.01 - Gabinete Secretaria Mun Des Assis Social Cidadania      

32.01.04.122.0002.2.331 - Coordenação Secretaria Desenvolvimento, Assis Social e Cidadania
3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

 
1392

 
1500

 
18.000,00

TOTAL DE CRÉDITOS     2.262.694,18

 
             Art. 2º. O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):
 

RECURSOS
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Classificação Ficha Fonte Valor

14 - Secretaria Municipal de Educação      

14.06 - FUNDEB      

14.06.12.361.0029.2.152 - Pagamento do Corpo Docente/Recursos do FUNDEB
3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

 
544

 
1540

 
40.000,00

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      

15.01.10.122.0002.2.189 - Serviços de Transporte
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

 
557

 
1500

 
18.418,32

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil  
570

 
1500

 
2.325,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 580 1500 15.000,00

17 - Secretaria Municipal de Administração      

17.01 - Gabinete da Secretaria Mun Administração      

17.01.04.122.0002.2.301 - Coordenação Secretaria de Administração
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
1208

 
1500

 
115.120,00

18 - Secretaria Municipal de Comunicação      

18.01 - Gabinete da Secretaria Mun Comunicação      

18.01.04.122.0002.2.303 - Coordenação Secretaria de Comunicação
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
1223

 
1500

 
3.600,00

19 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer      

19.01 - Gabinete da Secretaria Mun Esporte e Lazer      

19.01.04.122.0002.2.305 - Coordenação Secretaria de Esporte e Lazer
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
1235

 
1500

 
7.200,00

20 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico      

20.01 - Gabinete Secretaria Mun Des Econômico      

20.01.04.122.0002.2.307 - Coordenação Secretaria Desenvolvimento Econômico
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
1248

 
1500

 
6.000,00

21 - Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana      

21.01 - Gabinete da Secretaria Mun Zeladoria Urbana      

21.01.04.122.0002.2.309 - Coordenação Secretaria de Zeleadoria Urbana
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
1261

 
1500

 
11.000,00

21.02 - Transportes e Veículos      

21.02.26.122.0002.2.044 - Manutenção e Controle de Frotas
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
1045

 
1500

 
110.560,00

22 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana      

22.01 - Gabinete Secretaria Mun Gestão Urbana      

22.01.04.122.0002.2.311 - Coordenação Secretaria Gestão Urbana
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
1274

 
1500

 
6.000,00

23 - Secretaria Municipal de Habitação      

23.01 - Gabinete da Secretaria Mun Habitação      

23.01.04.122.0002.2.313 - Coordenação Secretaria de Habitação
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
1287

 
1500

 
2.000,00

24 - Secretaria Municipal Ciência,Tecnologia e Inovação      

24.01 - Gabinete Secretaria Mun Ciência,Tec Inovação      
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24.01.04.122.0002.2.315 - Coordenação Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
1300

 
1500

 
3.000,00

25 - Secretaria Municipal de Turismo      

25.01 - Gabinete da Secretaria Mun Turismo      

25.01.04.122.0002.2.317 - Coordenação Secretaria de Turismo
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
1312

 
1500

 
5.000,00

27 - Secretaria Municipal de Cultura
27.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Cultura 27.01.04.122.0002.2.321 - Coordenação Secretaria de Cultura
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
 
 
 
1325

 
 
 
 
1500

 
 
 
 

124.000,00
30 - Secretaria Municipal de Planejamento      

30.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Planejamento      

30.01.04.122.0002.2.327 - Coordenação Secretaria de Planejamento
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
1364

 
1500

 
1.421.470,86

30.01.04.122.0002.2.328 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SEPLAN 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civil

 
1373

 
1500

 
1.000,00

31 - Secretaria Municipal de Obras      

31.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Obras      

31.01.04.122.0002.2.329 - Coordenação Secretaria Municipal de Obras
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
1377

 
1500

 
353.000,00

32 - Secretaria Mun Des Assitência Social e Cidadania      

32.01 - Gabinete Secretaria Mun Des Assis Social Cidadania      

32.01.04.122.0002.2.331 - Coordenação Secretaria Desenvolvimento, Assis Social e Cidadania
3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

 
1433

 
1500

 
18.000,00

TOTAL RECURSOS     2.262.694,18

 
             Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
             Congonhas, 31 de janeiro de 2025.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 922126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 8010, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.
 

Abre Excesso de Arrecadação.

 
 

             O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei
Orgânica Municipal, e pela Lei n.º 4297, de 26 de dezembro de 2024,

             DECRETA:

             Art. 1º. Fica(m) aberto(s) ao Orçamento do Município para o exercício corrente, crédito(s) suplementar(es) para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s), na importância de R$ 18.912,69 (dezoito mil novecentos e doze reais e sessenta e nove centavos):
 

CRÉDITOS

Classificação Ficha Fonte Valor

15 - Secretaria Municipal de Saúde      

15.01 - Fundo Municipal de Saúde      
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15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica
3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

 
1470

 
1605

 
16.248,03

15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo
Determinado

 
1472

 
1605

 
2.664,66

TOTAL DE CRÉDITOS 18.912,69

 
             Art. 2º. Constitui fonte de recursos para fazer face ao(s) crédito(s) de que trata o artigo anterior, de acordo com o § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º
4.320, de 17 de março de 1964, a(s) seguinte(s):
 

RECURSOS

Classificação Fonte Valor

1605 - Assistência financ. União destinada à compl. ao pagto dos pisos salariais para prof. d 1605 16.248,03

1605 - Assistência financ. União destinada à compl. ao pagto dos pisos salariais para prof. d 1605 2.664,66

TOTAL DO RECURSO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 18.912,69

 
             Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
             Congonhas, 31 de janeiro de 2025.
 

Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Código de Validação: 922226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 8011, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.
 

Abre crédito suplementar.

 
 
 
               O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei
Orgânica Municipal, e pela Lei n.º 4297, de 26 de dezembro de 2024,

 

               DECRETA:

 
               Art. 1º. Fica(m) aberto(s) ao Orçamento do Município para o exercício corrente, crédito(s) suplementar(es) para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s), na importância de R$ 2.648.971,62 (dois milhões, seiscentos e quarenta e oito mil novecentos e setenta e um reais e sessenta e dois centavos):
 

CRÉDITOS

Classificação Ficha Fonte Valor

14 - Secretaria Municipal de Educação      

14.06 - FUNDEB      

14.06.12.361.0029.2.152 - Pagamento do Corpo Docente/Recursos do FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
1474

 
2540

 
2.316.940,98

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 1478 2540 332.030,64

TOTAL DE CRÉDITOS                                                                                                                    2.648.971,62

 
               Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º deste decreto, de acordo com § 1º, do art. 43, da Lei nº 4.320/1964, decorrem
do superavit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Município no exercicio de 2024 no valor de R$ 2.648.971,62, conforme a seguinte especificação:
 

RECURSOS

Classificação Fonte Valor
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2540 - Transf. do FUNDEB - Impostos e Transf. de Impostos(Ex. Anterior) 2540 2.316.940,98

2540 - Transf. do FUNDEB - Impostos e Transf. de Impostos(Ex. Anterior) 2540 332.030,64

TOTAL RECURSOS:   2.648.971,62

 
               Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
               Congonhas, 31 de Janeiro de 2025
 

Anderson Costa Cabido 
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 922326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

RESOLUÇÃO N°001/2025/COMAD
 “Dispõe sobre a prorrogação do mandato dos membros do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD.’’
           
CONSIDERANDO o Conselho Municipal De Políticas Públicas Sobre Drogas de Congonhas/MG– COMAD, no uso das atribuições que lhe confere Lei
Municipal n° 4.053/2021, de 21/12/2021.
CONSIDERANDO que os membros do COMAD desempenham função de interesse público relevante; 
CONSIDERANDO o término do mandato da atual colegiado em 09 de março de 2025; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar novas eleições;   
CONSIDERANDO o artigo 5° O processo de escolha dos representantes das instituições ou entidades da sociedade civil junto ao Conselho Municipal de
Políticas Sobre Drogas – COMAD dar -se -á da seguinte forma:
§ 3° As Entidades de Tratamento de Dependentes Químicos; Atividades de Prevenção, Acolhimento e de Reinserção Social e Econômica de Usuários ou
Dependentes de Drogas deverão ser legalmente constituídas conforme a legislação de políticas antidrogas e cadastradas no COMAD e possuir
identidades e programas no mínimo 1 (um) ano de funcionamento. 
CONSIDERANDO que estamos atualizando o Cadastro das Instituições e Entidades cadastradas conforme especificação acima;
CONSIDERANDO a deliberação do colegiado, aprovado ad referendum em 25 de fevereiro de 2025.
RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar o mandato dos atuais conselheiros pelo período de 120 dias a contar a partir de 09 de março de 2025.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor em 25 de fevereiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário.
Congonhas,25 de fevereiro de 2025.   
                       
                                                                                         Raquel Tavares Gonçalves
                                                         Vice- Presidente do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas
      
                                                                           Priscila   Jaqueline Zebral A. Santos
                                                            Presidente do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas

Código de Validação: 922426

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
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Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
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